
MUNICIPIO DE PALMITOS

PROCESSO LICITATORIO N" 9412024

MODALIDADE: INEXIG IBILIDADE

N" 1912024

OBJETO: AQUTSIÇÃO Op "CURSO PARA GESTÃO E
FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS SEGUN DO A NOVA
LEI DE LICITAÇOES (IVIODALIDADES ONLTNE OU
PRESENCIAL), PARA AS SERVIDORAS ML|NICIPAIS
ANDRESSA TRIACCA E MARIA HELENA PUHL.
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Solicitaçâo n" 3612021
DO( UMENTO DL fORMAl.lrAt'ÀO DtIDE!{A]\rDA Dl D

l. rgào solicitànte:
sl ( Rl: L\Rl.\ DII .\l)MINIS I R,\ AS h PLANTJAMEN IO
2. Justificativa da necessidade dâ contrâtâção:
() curso ora solicitadojustifica-se pela necessidade de apcrfeiçoamento ile serr idores que trahalhanr
com as dilersas tases de licitaçtics no lVlunicípio c 11uc. para desempenhar suas firrtçt-rcs con) segurança
e' crcclelncia. necessitarrr dc ctrrrstantc capacitaçâo. Ncsse caso especitico trata-sc dc pronrover a

attralizaçào em decorência das nrrrdarrças ocorridas na legislaçâo de licitaçôes e contralos. por nreio
da introduçiio da nova Lei 1.1.I3..i/:01I (l.icitaçircs e Contratos). que rnodifica de fonna anrplâ âs

relações contratuais e irnpacta tlirctanrcrtlc na l'ornrataçào dos trabalhos desenvolvidos pelos

servitlores envolvidos nas dilersas etilpâs do trabalho. Busca-se dessa fonra. assegurar a base de
conhecimento e a segurança.jurídica para apoiar os servidores para o melhor desempenho de suas

Itrrr ()!'s

J. Descrição do objeto (não dos itens): 
-

AQL]ISIÇAO DE..CTJRSO PARA (iIlS'I'Ao E FISCALIZAÇAO DE CONI'RATOS S[',CIINDo A
NOVA I,F,I DE LICI'TAÇÕES (MODAI,II)AI)I1S ONLINE OU PRESF-NCIAL). PARA AS
SERVIDORAS MUNICIPAIS ANDRI.,SSA TRIACC'A E MARIA HEI-ENA PL]HL.
{, Quantidade â ser contralada. quando couber, considerada a expectativa de consumo anual e
Estimativa de despcsa e deÍiniçã«r do r alor estimado dà contratação com base na realizaçâo de
pesquisa de preços devidamenlc documentada, com os parâmetros estabelecidos no xrt. fJ.
. ,r/)ír c/c \ -l . da Lei n" l.l,133/2021. justiíicando, assin. o preço da contratação:
A pesqrrisa de preços foi realizatla mcdiante a pesquisa em outros sites que oÍtn'çanr curso com as

nresnlas caractcÍísticas do objeto Iicitado. as quais se cncontram ern ane)io. Opk)u-se por rcalizar o
dc ntenor r'akrr.

5. lndicação do liscal € do geslor
O MLiNI( IPIO DE PALMI'lOS designa como fieslor o Sr. Rodrigo Henrique'l imrn. e corno Fiscais.
as Sras. Andressa 'l riacca e Maria }lelena Puhl para o acompanfiamerlto lbmtal nos aspectos
adnlinistrativos. procedimentais contátrcis. alénr do aconrpanhamento e fiscalizaçâo dos serviços.
devendo registrar em rclatório lodas as oconóncias e as dellciências. nos lermos da Lei. consolidada,
cLria cópia será ercaminlrada à CON'IRÂl'ADA. ob.ietivando a correçào das irreqularidades
aptrntadas no prazo que Í'or estabelccirlo.
O fiscal do contmto será responsávcl pclo licl cumprirncnto das cláusulas contratuais. inclusive as
peninentes aos encargos com plemenlarcs.
As erigôncias e a atuação da Íiscalizuçào pelo M[rNlCiPlO (.rn nada restringem a responsa b ilidade
untca. tntc I c- crclusira da ( ON I ItÂ I A[)A rro Ltc corcettte à elcctt ào tltr ob eto conlratado
6. lnrlicação da dotação orçamentária
Âs despesas com a devida aquisiçào cotrcrào por coÍlla d-a seguinte dotação orçamentária:
OR(iAO: 0i.001 SECREIARlA t)h ADMNISIRAÇÂO. F'INANÇAS E PLANEJAMEN1O
PR( )Jl To .\TIVIDADF l00i i\l^Nt TIlN('Ao DAS .^l IVIDADES DA ADMNISTRA( ÀO
(IERAL
7 3.3.90.00.00.00.00.00 - 2.500.7000.0500

7. lndicação da data pretendida para r conclusâo dâ contratàção. a Íim de não gerar prejuízos
ou descontinuidâde das atividades do rirgão ou da entirlade:

f

Itcnr Descriçào do Capacitaçào 'Itrtal 
de

inscritos
Valor Por
inscriçào

0t AQrlrSrÇÀO DE ('LTRSO PARA CL,S',rÃO E

I.ISCALIZAÇÀO DE CoNI'RAIOS ST,.GTINDO Í\ NOVA
LEI DE LICI'IAÇÔ}]S (MODAt-IDADES ONI-INt-, OLI
PRESENCIAL). A SER RI.-AI-IZADO NOS DIAS I3 E I.I DE
NOVEMBRO DE ]024 (QTIARI-A F- QI.]INTA FEIRA). NA
l-ORMA VlRl UAL. A IRAVI:S DA PLA'IAFORMA ZOOM

0l -150.(x)

l'ágrna I dc .l 0002

'Ào. nNAN(
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MT]NICíPIO DI., PALMITOS SC

10. Da razão de escolha da contratada e do valor
RAZÀO SO('lAt.: Flscola de Gestâo Ptiblica Municipal EGEM CNPJ: 08.940.383/000 l-90
F-ndereço: Rtra (ieneral l-iberato Bittencourl. 1885- Sala 1301. C'anto. CEP: 88070-800.
Florianiípolis/SC.
Jtrstiflcati\a da Contrataçâo: Trata-se dc curso de capacitação/treinanlento para GESTÀO E
FlscAlrz^ÇÀo DE CONTRATOS SE(.ir.lNDO A NOVA t-Et DE LtCITAÇOES
(MODAI-IDADIIS ONLINE OLI PRl,St:N( lAL.
O treinamento necessariamente precisa ser realizado com a Escola de (jestão Pública Municipal -
EGEM. urna vcz quc csta é uma entidadc cspccíÍica que plancja c capacila sen'idores pirblicos
municipais. Alénr disso. o curso oferccido atende as necessidades do Municipio.
A Escola de Gestzio Pública N4unicipal - tr(iF,M - Íbi constituída em 2 l/05/1007 diante da necessidade
de instlLrnrentalizar uma enlidade especílica qrre planejasse a capacitação dos servidores públicos
rnunicipais e rcalizasse a prestaÇão de serYiços aos municípios catarinenses. a FECAM e as 2l
associaçÕes de municipios. O objetiro da rcÍêrida escola é descnvol\er prograrnas de qLralificação e
Íbnnaçào de serr idores públicos nrunicipais. abrangendo cursos de e\tensão. graduaçào e pris

uraduaçào. prontorcndo a produçâo c tlitirsâo de conlrccimento na área da gestào pÍrblica municipal
e prestação de sen içrrs de apoio aos tnunicípios.
O sen iço ora conlratado é um produto írnico. n:io sentlo passível de licitaçào. pois deriva de produçâo
inteleclual e. portanto. nào permite comparação ob.jetíva. Nesse sentitlo. c impoíante destacar que
singuiar nào é sinirnirno de único. L. a natureza. a qualidade. a complexidade e a diferenciaçào do
scrviço que o indiridualiza. a tal ponlo quc tornâ inviável a comparação conl or.rtros que e\istam no
mercado- corrohorando com o disposto no art. 74. da t.ei l;l.ll3/21. onde é possível a contrataçào
direta. por Inexigihilidadc. para os casos enr que há inliabilidade de competição. ou seja. não e
possir el realizar unr procedirnento cornpetitivo ern l irtude das condiçôcs da situaçâo.
Ainda a propirsito. ó ilrrne o ensirarlrcrr(o tltxrtrinário dc que "a contrataÇào direta. em caso de
inexigibilitiadc de licitaçào. resulta da irrr iabilidadc de competição"- notadamente enr razão de ser
inr iár el a crrrn petiçào por meio de ccrtanre licitatilrio. Lrma vez que "se trata de produtor ou tbmecedor
erclusivo" do henr a ser adquirido (MARlNEt.A. Fernanda. Manual de Dircito Administrativo. I7.
ed. Salvador: Juspodivnr.2023. p. .t-33 ).

Conr cÍ'eito. no prescntc caso. o interc-sse da Adnrinistraçào Pirblica. corrsubstanciado no de ctrrso de
capac itaçào/trcinarrento. ern obediência aos anigos 7o e 8'da Nola Lei tle l-icitações. está atrelado à

Escola dc Ccstào Pública lVÍunicipal unla vcz que csta é urna entidadc especiÍica em plane.jarnento e
qualilicaçào rlc \!'r\ idorcs púhlicos rnur:icipair.
Adenrais. contonrrc.iá rclatado antcri()nncnte- há anos a ECEM realiza a prestaçÀo de serviços aos
nrunicipios calarinenses. a FECAM e as I I associaçÕes de municípios.
Assirn os ak)s enr que se realize a inerigibilidade de licitaçào sào alos que logem ao princípio
consÍitucional da obrigatoriedade de licitação. consagrando-se como erccçties a este princípio. Desta
feitâ- este lipo de ato- dito discricionário. sc submete ao cri\,o de der ida .iustificativa que aleste o
retàrido ato. dada a sua irnportância c rrccessidade c\trerna de idoneidadc.
(J va lor da conlrala ào k)lâl c de l{$ 900.(X) (no\ eccntos rcats

l0i l0/t0t"l
8. Grau de prioridade da contratação em baixo. médio ou alto e jusliíicativa
Alta prioridade. visando proceder conr a inscriçàu o mais breve possívcl. para gârântir a vaga no
c!ento.
9. Fundamento legal
A licitaçào poderá ser d ispensada nos tcnnos da [.ei Federal n'. 1,1. I ]3/202 I . ern especial o disposto
no aí. 7.1. inciso lll. letra'f :

,4rt. 74. i., inlrr'iÍ!ír'el o licil.tç'ào qutnt<lo itn'ititcl u cotnpÉ,liÇão. tm cspet'iul tro.s casos Lle:

III - (1,ntr. dÇAo dos .tt'guitttt's .tt,r't i( o.r tàcni<tts c.sp!<iuli:udos de n.tlut'c:.t
predomina rlnet c inÍclecÍuul Ltttn pnlissiotrttis ou cnry)resus lc noliriu c.sltct'iuli:uç tio.
t'cludu u inc.tigihilickrlc puru.sarriçtts dc puhliciducle e divulguç<io:

eiç'(r.l ?nlo (It'( illLll r,lllt ) | (t

000

I I l. Descriçâo da capacilaçâo e da notória cspccialidade do profissional
C0:{TT, I.I DO I'R(Xi RA MATICO:

I I. Agentc dc Contratação/Gestor 40 C oltrato,/Fiscal do Conúato:



l:S.l ADO DE SAN IA CAI ARlNA
MLINICÍPIO DI] PALMIT'OS S('

2. Planejanrento das Compras:
3. Formalizaçào dos Contratos:
-1. Duraçào dos Cortratos:
5. Contrâtos de Bens e Serviços por até 5 anosr
6. Execução dos Contratos:
7. F-iscalizaçâo dos Contratos:
8. Inliaçõcs c Sanções Adm in islratir as:
Q. Dos Rccursos Adm inistratir os:
10. Dos Petlidos de Esc larec intento:
I l. Controle das Despesas pelos Tribunais de Contas:
12. Características básicas dos contratos adm in istrativos:
13. CIáusulas necessárias dos contratos adm in istrativos:
l .l. lnadimplenrento contratual:
15. Reequilíbrio econôrnico Ílnanceiro x reajuste de preços:

16. Repactuação de contratos por simples a.iuste das suas cláusulas:
17. Duração dos contratosl
18. Habilitâçào permanente da contralada:
I 9. Vigência contratual:
20. Pronogaçâo contratual:
2 I . Serviços de natureza continuada:
12. Ata de registro de preços:

13. Rescisão contratual anr igável:
l-1. Rescisão contratual unilaleral:
15. Atribuiç(ies do Fiscal do Contrato:
26. Atribuiçr'ies do Gestor do Contrato.

NOTÓRIA f, SPECIALIDADE DO PROFISSIONAL
M inistrante: An«lnio Carlos de Freitas Noronha.
F'i lósol'o-bacharel e licenciado ( U FSC I 999):
[:specialista em Bestão universitária (UFSC 2001):
Mestrando em adm. Universitária (UFSC 201 I ):
Servidor público lederal aposentarlo (UFSC desde 1980):
ProÍêssor e pâleslrante nas disciplinas iicitações e contratos administrativos. formaçào de pregoeiros-
sistenra de registro de preços. gestão e fiscalizaçào em contralos no sen iço público. elaboração de
editais de licitação e termos de referência. licitações para iniciantes. gestão de materiais e patrirnônio.
a|noxarifado e compras no sen'iço público.
Atuou profissiolralrrente como Pregoeiro. berr como na área de licitações e Contratos
Adm inistrativos, Setor de Compras e Comissão Pcrmasente de l-icitaçâo mais de 35 anos. na UFSC.
liri o primciro Pregoeiro da Universidade Federal de Santa Catarina. Tendo participado intensâmente
nos processos licilalórios mesmo antes da [-ei n" 8.666/93. desde o revogado Decreto Lei n" 2.300/86.
Foi Presidente c membro da Comissào Permanente de Licitaçâo da Universidade Federal de Santa

CataÍina (IJFSC).
l-oi tarnbérn proÍ'essor de váritrs cursos de Pós-Craduação. destacando as Íàculdades UNISUL
Florianópolis/S( . Faculdade Borges de Mendonça ern Florianópolis/SC. Faculdade Estácio ern

Roraima/RR. l--seola de Gorcrno ENA Brasil enr l-loriano rlis,lSC. entre trutnts

12. Requisitos da contrataçâo
PISSOA JURIDIC^ - As exigências de habilitaçâo a serenr atendidas pelo t'ornecedor sâo aquelas

discriminadas nos iterrs a seguir:
Orçamento e Catálogo do curso:
Comprovante de Inscrição nrr CN PJ:

Certidão Negativa de Debitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
Certidão Negativa dc Débitos Estaduais:
('enidào Negativa de Dchito' MLrnicipais:
Certificado de Regularidade do FG'IS:
Certidâo Negativa de Debitos I rabalh istas ( Lei I 2.440/201 I ):
Contrato Social:

à)
b)
c)
d)
c)
0
g)
h

l'a!rna J dc {
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i) Certidão de l-alência ou concordata:
j) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica espedida pelo Tribunal de Contas da União. obtida

no site [r_p.1 ccrritlt)! \'apt.ill)r)\. t.!]l!\.!r'. comp«rvando a regularidade em relação as

certidões inlegrantes;
k) Dados para empenho:

f)cclar ào Lrnificada:
13. Vigência
0 prazo dc vigência do contÍato será de 60 (sessenta) dias. podendo ser prorrogado por iguais e
súeessi\ (|s periodos. conlorme I.ei.
l{. Critérios de pagamento
O contratante realizará o pagarncnto em ale 30 (trinta) diâs contados da apresenlação do documento
Ílscal/fatura correspondente.
O pae:âmento será realizado por nreio de pagamenlo de fatura em fa\.or da contratada.
A nota fiscal/tàtura será ernitida pela conlratada ap<is o recsbinrento definitivo dos bens e em inteira
ccmlbrmidatle corn as e\igências legais. especialnrcnle as de nalureza fiscal. acrescida. sempre que
possir el. das scguintes infornraçires:
a) indicação do núrnero do contrato:
b) indicação do objeto do contratol
c)destaque, confonn!' regulâção especifica. das retençôes incidentes sobre o faturarnento. (lSS. INSS.
IRRF e oLrtms). se houver:
d)conta bancária. coníbnrle indicado pela contratada na nota Íjscal. A nota fiscal/fatura deverá ser
emitida corn o lmposto de Renda retido na Íbnte. conlbrme tabela de retenção conslante no Anexo I

tla Instruçào Normatira da Receita Federal do Brasil n" l.li.l de l0ll e suas alterações posteriores.
C abe à contratada o dcstaque desle inrposlo no corpo das notas fiscais.
As pcssoas.jurídicas amparadas por isençào. não incidência ou alíquota zero devem inÍirrmar essa
condição no dtr-.^unrenlo fiscal. inclusire o enquadrânrenk) lcgal. sob pena de. se não o fizerenr.
stLieitarem-se à re(ençào do lR c das contribuiçôes sobre o valor total do documento tlscal. no
percentual total correspondente à naturcza do benr ou serviço. llavcndo crro no docunrento de
c,.rbrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa. esta ficará com o pagamento
pendcnte até que a c(nttrâIada proi idencic as nredidas sancadoras necr'ssárias. rão ocorrcndo. neste

r onus à contratanleC

l)altrtilos/S('.2{ dc outuhro rle 201{.

It()l)t{t(;o RtQtrf 't.tMNI

sE( RET,\l{to Df .\1)}tI\tsI R.\ . FI\.{\( ,\S E Pl.A\8,',\} a\T()

i'ir!1nil { rll { 0005
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Curso rJe Pí" f ?;l'-1 §tqfalmit

de Contrrtus csnÍorme
a nuva Lei de LicitaçÕes

L.tdt
De Acordo

Autorizadc

, Daír

lndeferido

Deferido

eÊ=u i..i.:

Curso de Gestão e Fiscalização de
Contratos segundo a nova Lei de
Licitações (modalidades online ou
presencial)

Ê\presêntaÇao

RODRIGO H. T
SEC DE ADMINISTR

rrNeNÇes e PLANEJAM

MUNtciPlo DE PALM
TC

S

A Administração Pública carece cada vez mais de aperfeiçoamento nas

atividades ad min istrativas, e deve buscar incansavelmente a melhor

solução, a perfeita estratégia e a melhor logística no fluxo iCo processo

aq uisitivo/contratual.

Para tanto, não pode abrir mão de estar atualizadíssima quanto aos

quesitos legaís, bem como utilizar as melhores ferramentas tecnológicas

a Íim de proporcionar um resultado beirando a perfeição, com eficácia e

eficiência.

Neste aspecto, a Administração Pública, bem como as empresas

privadas, precisam estar atentas às transformaÇões constantes e as

exigências dos órgãos de controles, tais como Tribunais de Contas,

Ministerio Pú blico, etc..

Este curso tem um foco muito forte na apresentação de um novo olhar

aos procedimentos licitacionais, tendo como pilar a nova Lei de

Licitaçoes n" 14.133/2021, bem como as Recomendaçóes do Tribunal de

Contas da União, tentando minimizar ao máximo os Íracassos

administrativos e os erros mais comuns. O grande desafío por parte dos

participantes é tentar vencer as barreiras que as culturas mais ortodoxas

ainda sobrevivem e, infelizmente, levam a administração pública a

0006
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cometer graves equívocos nos aspectos legais e ad m inistrativos,

resultando em procedimentos licitatórios e contratuais distantes do que

preconizam as legislações vigentes - que é "Selecionar a Proposta mais

Vantajosa para Administração".

Finalmente saiu a Nova Lei de Licitações no 14.133/21. Muita coisa

mudou, e para melhor, no meu entendimento. São mais de 190 artigos

onde 26 deles foram Vetados. A Lei no 8.666/93 ainda vigorará por 2

anos, exceto os artigos 89 a 108, estes já Íoram revogados.

Muito embora a 8.666 vá vigorar ainda por 2 anos, na minha opinião a

Administração Pública já deve se debruçar neste novo regulamento.

A Administração Pública, seja Federal, Estadual ou Municipal, precisa

conhecer urgentemente este novo dispositivo legal e aplica-lo o mais

breve possível. A Administração Pública carece cada vez mais de

aperÍeiçoarnento nas atividades ad min istrativas, e deve buscar

incansavelmente a melhor solução, a perfeita estratégia e a melhor
logística no fluxo do processo aquisitivo/contratual.

Para tanto, não pode abrir mão de estar atualizadíssima quanto aos

quesitos legais, bem como utilizar as melhores ferramentas tecnológicas

a fim de proporcionar um resultado beirando a perfeição, com eÍicácia e

eficiência.

Neste aspecto, a Administração Pública, bem como as empresas

privadas, precisam estar atentas às transÍormações constantes e as

exigências dos órgãos de controles, tais como Tribunais de Contas,

Ministerio Público, etc..

Este curso tem um foco muito forte na apresentação de um novo olhar

aos procedimentos licitacionais, tendo como pilar a nova Lei de

Licitações no 14133/2021, bem como as Recomendaçôes do Tribunal de

Contas da União, tentando minimizar ao máximo os Íracassos

administrativos e os erros mais comuns. O grande desafio por parte dos

participantes é tentar vencer as barreiras que as culturas mais ortodoxas

ainda sobrevivem e, infelizmente, levam a administração pública a

cometer graves equivocos nos aspectos legais e ad ministrativos,

resultando em procedimentos licitatórios e contratuais distantes do que

preconizam as legislaçôes vigentes - que é "Selecionar a Proposta mais

Vantajosa para Admínistração".

Objetivo

A missão deste treinamento e proporcionar um embasamento prático e

objetivo, estritamente dentro das exigências legais, com legislação

atualizadíssima, aos profissionais que lidam direta ou indiretamente com

a Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos.

0001



Ao final, o participante terá pleno conhecimento para exercer com

competência suas funçôes Administrativas. Para tanto, além do conteúdo

programático sugerido, serão abordados casos práticos, atuais e

relevantes para os dias de hoje, inclusive os pontos mais intrigantes aos

ôrgãos de Controles lnternos e Externos, no que tange a Gestão e

Fiscalização de Contratos.

Pú blico-alvo

Servidores públicos que exercem funções relacionadas, direta ou

indiretamente, com o processo Licitatório em todos os seus níveis e em

todas suas modalidades, tais como Pregoeiros, Equipe de Apoio,

Comlssão Permanente de Licitação, setor de compras, Cadastro,

Contabilidade, Auditoria lnterna, Setor Jurídico, e que tenham ligação

com o processo do Pregão Presencial e Eletrônico, Contratos

Administrativos, Setor de Materiais, no âmbito da Administração Pública

Íederal, estadual e municipal.

Habilidades

O curso será ministrado por proÍessor que atuou profissionalmente

como Pregoeiro, bem como na área de licitações e Contratos

Administrativos, Setor de Compras e Comissão Permanente de Licitação

á mais de 35 anos. Hoje aposentado, o Prof. Noronha íoi o primeiro

Pregoeiro da Universidade Federal de Santa Catarina. Possui

especialização nesta área e está como docente e tendo capacitado mais

de 10.000 pregoeiros pelo Brasil desde 2001. Sua vasta experiência nesta

área, tendo participado intensamente nos processos licitatórios mesmo

antes da Lei no 8.666/93, desde o revogado Decreto Lei n'2.300/86, dão

ao participante total segurança de que o curso será conduzido por

profissional de altíssima qualificação.

Competências

Compreender o processo Contratual e Fiscalizatório, distinguindo as

competências do Gestor e do Fiscal do Contrato.

Metodologia

O Professor utilizará recursos da Tecnologia da lnformação, slides com

Projeção em telão, Apostila completa para acompanhamento em sala de

aula, análise de casos concretos, discussôes em grupo, Estudo de Casos,

Perguntas e Respostas, exemplos importantes apontados no quadro

branco, modelos de Editais - Termo de Referencia - Ata de Registro de

Preços e Contratos Ad ministrativos.
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Local

Programação

Datas

13 e 14 de novembro de 2024 (quarta e quinta-feira)

Horário

Bh30 as 17h

PRESENCIAL - Auditório da ARIS (Centro Empresarial lmperatriz Sala

1 201)

VIRTUAL - Plataforma Zoom

PROGRAMAçAO

Agente de Contratação/Gestor do Contrato/Fiscal do Contrato;

Planejamento das Compras;

Formalização dos Contratos;

Duração dos Contratos;

Contratos de Bens e Serviços por até 5 anos;

Execução dos Contratos;

Fiscalização dos Contratos;

lnfrações e Sançóes Administrativas;

Dos Recursos Administrativos;

Dos Pedidos de Esclarecimento;

Controle das Despesas pelos Tribunais de Contas;

Características básicas dos contratos ad m inistrativos;

Cláusulas necessárias dos contratos ad m inistrativos;

lnadimplemento contratual;

Reequilíbrio econômico financeiro x reajuste de preços;

Repactuação de contratos por simples aj uste das suas cláusulas;

Duração dos contratos;

Habilitação permanente da contratada;

Vigência contratual;

Prorrogação contratual;

Serviços de natureza continuada;

Ata de registro de preços;
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Rescisáo contratual amigável;

Rescisão contratual unilateral;

Atribuições do Fiscal do Contrato;

Atribuições do Gestor do Contrato

Ministrante(s)

Antônio Carlos de Freitas Noronha

Filósofo- bacha rel e licenciado (UFSC 1999);

Especialista em gestão uníversitária (UFSC 2001);

Mestrando em adm. Universitária (UFSC 2011);

Servidor público federal aposentado (UFSC desde 1980);

Professor e palestrante nas disciplinas licitações e contratos

administrativos, formação de pregoeiros, sistema de registro de preços,

gêstão e Íiscalização em contratos no serviço público, elaboração de

editais de licitação e termos de referência, licitações para iniciantes,

gestão de materiais e patrimônio, almoxarifado e compras no serviço

público.

Atuou profissionalm ente como Pregoeiro, bem como na área de

licitações e Contratos Ad m inistrativos, Setor de Compras e Comissão

Permanente de Licitação mais de 35 anos, na UFSC.

Foi o primeiro Pregoeiro da Universidade Federal de Santa Catarina.

Tendo participado intensamente nos processos licitatórios mesmo antes

da Lei no 8.666/93, desde o revogado Decreto Lei no 2.300/86.

Foi Presidente e membro da Comissão Perrnanente de Licitação da

Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC).

Foi também professor de vários cursos de Pós-Graduação, destacando as

faculdades UNISUL Floria nópolis/SC, Faculdade Borges de Mendonça em

Floria no polis/SC, Faculdade Estácio em Roraima/RR, Escola de Governo

ENA Brasil em Floria nópolis/SC, entre outras.

Dat* do evento

De 1 3/1 1/2024 a 14/11 /2024 001Ü



Local do evento

PRESENCIAL - Auditório da ARIS (Centro Executivo lmperatriz Sala 1201)

e VIRTUAL - Plataforma Zoom

Endereço: Rua General Liberato Bittencourt, 1885

Cidade: Florianópolis

Bairro: Canto

CEP: 88.070-800

Período de inscríÇão

De 11/01/2024 a 12/11/2024

Número de vagas

Valor de lnscrição

PRESENCIAL - Associado à EGEM I R$ 490,00

VIRTUAL - Associado à EGEM I R$ 450,00

Não associado à EGEM (qualquer modalidade) | R$ 690,00

lnformações

TNFORMAçÕES REFERENTE AO PAGAMENTO:

Ao efetuar a inscrição, emita seu boleto bancário para pagamento.

A efetivação da inscrição está vinculada ao pagamento ou uplood do

empenho no ambiente virtual do curso.

Aceitamos PIX: Chave é o CNPJ da EGEM

CARTÃO DE CRÉDITO: Para pagamento com cartão de credito (a vista

ou parcelado) entre em contato conosco.

A nota Íiscal eletrônica de prestação de serviço será emitida na data de

realiaçáo do evento, após a identificação de presença no sistema, e

enviada para o e-moil cadastrado no ato da inscrição.

Obs.l: Em caso de desistência de cursojá pago, 100% do valor poderá

ser aproveitado em outro curso, desde que avisado com antecedência 0011
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mínima de três dias úteis.

Obs.2: Em caso de falta em curso já pago,75o/o do valor poderá ser

aproveitado em outro curso.

LINK DE ACESSO

O link para acesso a aula virtual irá pelo e-mail cadastrado na inscrição,

no dia anterior ao início do curso

Certificado

Para ter direito ao certificado, é necessária Írequência mínima de 75"/" do

total da carga horária do curso.

I nscrições e lnformações:

Para mais informações: (048) 99823-8862 ou (048) 9683-0917 ou

egem @egem.org.br

Dados para o empenho

Razão Social: Escola de Gestão Pública Municipal - EGEM

CN Pl: 08.940.383/0001 -90

lnscrição Estadual: ISENTO

I nscrição Municipal: 440.27 5-8

Endereço: Rua General Liberato Bittencourt, 1885,Sala 1301, Canto, CEP:

88070-800, Florianópolis/SC

Dados bancários: Banco: BB 001 Agência:3174-7 Conta Corrente:

890742-0

Realização

Realização

Escola de Gestão Pública Municipal - EGEM

Obs.l: A confirmação definitiva da realização se dará 7 (sete) dias úteis

antes da data prevista para início deste curso.
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Obs.2: A EGEM reserva-se ao direito de cancelar ou alterar datas do

curso a qualquer momento.

DOCUMENTOS PARA CONTRATAçÃO DA EGEM - AQUI

lnscreva-se

aqui!

ÊGTM . TSCOLA DE GT,STAO PUBLICA

Rua Ge.nelal Liberato {Sittencourt, n" 1885

Sl l30l B.rirro Carrto

Florianópolis - Santa Catarina

i4B) 99683-0917 (Fone e WhatsApp)

JUIITOS PELOS ODS

'lutscr e Evento:; Termos de Usc

0013
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

|lUMERO OÉ TNSCRTÇÀO

08.9,10.383r0001-90

'ilATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

2GtO6t2007

ESCOLA OE GESTAO PUBLICA MUNICIPAL. EGEM

ÍiÍULO OO E SÍABÊLECIMENTO (NOME D' FANÍASIA)

€GE DEMAIS

cÔorGo E DEscRrÇÃo oÁarvroÂDE E cor.roMrcÀ PRTNoPAL
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coorco E DEscRrÇÀo DÀ NATiJ REzÀ JUÊ |OICA

399-9 - Alsocieçáo P.ivada

R GEI{ERAL LIBERATO BIÍTENCOURT í885 SALA í30í

88.070-800 FLORIAT{OPOLIS

ENDERE(:O ELITRONICO
EGETI@EGEM,ORG.BR

ÍELEFONE

(48)9683-0917
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MOTNO OE SIÍUACÀO CAOASTRAL

slÍ ESPECIAL OÁTA DA SITUAÇÁO ESPECIÁL

Aprovado pele lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022
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MINISTERIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administrâção direta â ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contflbuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 'l'1 daLei no 8.212. de 24 deJulho de 1991.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DÂ UNIÃO

Nome: ESCOLA DE GESTAO PUBLICA MUNICIPAL - EGEM
CNPJ: 08.940.383/0001-90

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidâde do sujeito passivo acima adentiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiflcado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'1 da Lei no 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçâo para Íins de certiícaçáo da Íegularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçÕes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos aÍts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

A aceitação desta certidáo está condicionada à veÍiÍicaçào de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuatamente com basê na PortaÍia Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1. de 2t1Ol2O14
Emitida às 08:54:21 do dia '16/0E/2024 <hora e data de Brasília>
válida ate 1210212025. '
Código de controle da certidão: 5CE6.F9OE.Bí 68.E388
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

5oI
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ESTADO OE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITO5 ESTADUAIS

Nome (,ãzào soc,ar): E§COLÂ DE GESTAO PUBLICA MUNICIPAI - EGEM
cNPrcPF 08.94{r.383/0001-90
(solicirante rGm inscrição no Câdãstrode Contribuintes do lCM5/5C)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o cPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conÍeridos com a documentáção pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências €m nome do cont.ibuinte acima identificado, relativâs aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela secretaria de Estado da Fazenda.

158)

Oirposúivo Legâl:

Número da certidâo:
Dâta dê emis5ão:
Validade (Leine 3938/66, Art

Leine 3918/66, Art. 154

24oL4íJ274284472
O2l09l2OZ416tO7:31
otlo3l2ozs /

Â euterticidãde desta .eÍtidão dêveíá s€r .onfirmadâ na pá8ina dâ Secr€taíiô de Estado dô Farêndâ nâ lntêrnet, no ênd€reço:
http://wwlfl .seí.5c.gov.br

Este docum€nto íoi a§siíado d8italmente
lmpíesso em: 12/09/2024 14:13:48
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PREFEITURA DE Dala 1210912024 14h10íntn

ATWOU Número

297803
Vâlldade

10t01t2025

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Nome / Razão Social

ESCOLA DE GESTAO PUBLICA MUNICIPAL - EGEM CNPJ: O894O383OOO190

Aviso

Sem débitos pendentes ate a presente data

Comprovação Junto à Finalidade

^- M"nr"g",

CertiÍicamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Código de Conkole

CW2Y3OP5QTI0T6U 1

Floíanópolis (SC), 12 de Setembro de 2024

Pásinê.1 de toolB
ÍENENÍE SILVEIRA. 60 - Cenlrc

Flon..ôpo§ (SC)- CEP 0e010300- Fonê 4832515900

§oc

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeituÍa por meio do código de controle informado.

A



cârxâ
Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Socíal:
Endereço:

08.940.383/0001-90

ESCOLA DE GESTAO PUELICA FIUNICIPAL EGEM

R GENERAL LIBERATO BITTENCOURT 1885 SALA
FLORTANOPOLTS / SC / 88070-800

i301 / CANTO /

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07l10 12024 a 05/71/2024 /

Certiíicação Número: 20241O07O4O6L48546729O

informação obtrda em 21/LO/2024 10:38:45

A utílização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condrcionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov. br
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀIIII STAS

Nome: ESCOLA DE GESTAo PUBLICA MUNICIPAL - EGEM (MÀTRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 08.940.383/0001-90
Certidão n" : 62'714575/2024
ExpediÇão: 12/09/2024, às 14:12:18
Valj-dade: 11/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif .ica-se que ESCOL.A DE GESIÀO PITBLICÀ MITNICIPÀ! - EGEM (tíÀInIZ E
EItIÀIs), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 08.940.383/0001-90, rôo CONS|IÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçào
das Leis do Traba.l-ho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/201L e
13.461 /2071 , e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tr ibunai s do Trabalho.
No caso de pessoa juridj-ca, a Certidão atesta a empresa em rêlaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fil-iais.
A aceitaÇão desta certidão condic.iona-se à verificação de sua
autentici-dade no porta.L do Tribunal Superior do Trabalho na
Intêrnet (http: / / www . t s t . j u s . b r ) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFOR!dÀçÀO rMPORÍÀrÍrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
ne ces sários à identiflcaÇão das pessoas naturais e j uridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos 3udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i- o s , a honorários, a cus tas, a
emolumentos ou a recol-himentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposiçào legal, cont.iver força executiva.

A
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ESCOLA DE GESTAO PUBLICA MUNICIPAL (EGEM)

ESTATUTO SOCIAL

Reforma Estatutária - Zo AlteraÇão

cAPtfuLo I

DA DENOMINAçÀO, SÊDE, FORO, DURAçÂO E OBJEÍIVOS

Artigo í'- A ESCOLA OE GESÍAO PUBLICA ll,lLJNlClPAL designada pela sigla EGEM,

ó uma AssociaÇão Juídica de diíeito privado, de natureaa civl e sem íins econômicos,

regida pelo presênte Eslatuto e pela Legislaqào sspeciÍica

Aíigo aÉ - A sede da EGEM será à Rua Santos Saraiva, 1546, Estreito e Íoro na cjdadê

de Florianópolis, Estado de Santa Catârina, podendo exercer ativdadês em todo o teíritófio

nacronal.

Aíigo 3' - A duraçáo da EGEI, será por tempo indeteíninado.

Artlgo 4'- A EGEiil tem por objetivo elevâr os niveis de eficiência da administraçào

públicã municipal 6r

a) Criar e oÍêrecer âlternâtivas de formação, capacitação, aperÍeiçoamento ê atualização

proílssional e Ecadêmica dos agentes políticos 6 seívidores públicos municipais em cursos

de êxtensão, ensino médio, graduação e pós-graduação, prestado na sede da EGEM, em

outras localidades, em universidades, instituiçôes ou mesmo à distância:

b) Executar por sêlrs meios ou em parceria com universidades e terceiÍos as alternalrvas

de íormaqão, capacitaÇáo, aperfeiçoâmento e âlualizáção prolissional e académaca clos

ag6ntes políticos 6 sêaüdorês públicos municipais em cursos de eíensão, ensino médio.

gÍaduação e pós graduaQão

c) Healizâí proielos de tecnologia administÍaliva. em inÍraestíuturâ, meio ámbrente,

educaçáo, saúde e assistência social e a prestaçáo de serviços técnicos à administíaçáo

pública municipal. abrangêndo assessorias paía íeestíuluraçáo luncional. administrâiva c

gerenclal aos municípiosi

d) Promover parce âs para realizaçáo de eventos tats como congíessos, sem nários,

enconÍos, palesüas e reunlôes de trabalho diíecionadas à qualilicaçáo dos agentes polÍticos

e sêrvidoles públicos municipais;

e) Bealizâr esludos de indicadores, projetos e pêsquisas com obietivo de dimeflsionaí as

necessidades da administíação pública municipal e propor soluçôes em gestáo pública dê

lesullados;

I) Avaliar o potencial dos recursos humanos disponiveis na adminislíaÉo pública e

ptopor allemativas paía a sua qualiíicaÇáo, reostnrturaÇáo íuncional e administÉtva aos

municipios;

g) lmplantar um ceftiro de documenlaçáo, editoÍaçáo e pubticaçáo de êstudos, trabalhos

de conclusáo acadêhica ou proÍissional, de indicadores dê íêsultados e inÍormaÇó€s sobrê

práticas e experiêicias da gostâO administrativa munacipat;

h) Preslar serviços lécnicos e assistenciais aos govêmos da Uniáo, dos Eíados e a
outras instituaÇóes, de acoído clm as suas capacidades e devadamente remunerado§i

i) Desenvolver quaisquer outras ativldades qu€ visem à consecuçáo da§ suas

íinalidades e de interesse dos associados.
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CAPiTULO II

DOS ÁSSOC'ÁDOS

Artlgo Eo - Constitui a estíuluía organizacional da EGEM

l. Assembl€ia Geral;

ll. Conselho de Administração

lll. DiíêtorieExeculiva.

lV. Conselho Fiscal;

CAP|TULO III

DA E ST RUT U R A ORG A N I ZACIO N AL

SEÇÀO 
'

De Assêmblêia Geral

..,\
,d

Artigo 5ô - A EGEiI leÍá como assoctados a Fedeíaçáo Calarinense de Munrcipios e as

Associaçóes de Municípios de Sanla Calaíina qúe subscreverem o seu termo de adesáo.

_Artigo 6" - Os associados serão reprêsentado§ na ÉGEtú pelo re§pectivo Presidente da

FederâÉo e das Associaçôes de L/Íunicípios associadas, com dirgito a voz, voto s sêr

votado.

ParágraÍo Único: Na impossii)ilidadê da aepresentaçáo ala êntidade poí seu Presidente, a

Fedeíaçáo c as Associações de lúunicípios podeÍáo indicar um prereilo de municipio íiliado

ou o diíêtor, secrêtário ou gorênle oxecutivo o qual disporá dos mesmos diÍeitos e devêres

atribuialos ao Presidente da êntdade associada.

Artlgo 7' - Dos direitos e deveres clos associados da EGEIú:

a) Sugerir os cursos de capacitação, íormaçáo e apêrÍeiçoamênlo dê ensino médio,

graduaçáo, pó§-graduaçâo e oxtensáo, alêm de eventos, projetos, serviços, e§tudo§ e

pesquisas aplicados à administraçáo municipal e outras atividades a implementar;

b) Panicipar, votar ê sgr votado nas Assembleias Gerais;

c) ndicar os membros para compor o Conselho de Adminislíação e o Conselho Fiscal

denlre os associados.

d) ProporcionaÍ âJUda eÍicaz e permanente à EGEM, zelando pelo seu prestígio,

palramônio e pêla íealizaçáo dos sêús oblelNos;

e) Pagar em dia as contriburçóes e laxes de mânulênçáo da EGEl,il dêfinidas de acordo

com 6§e Estatuto e as delb€râçÕes da As§embleia Gêrâ|.

AÍtigo 9ô - A Assembleia Geral dos associâdos, convocada e instâlada na íorma da lei e

deste estatulo, É o óígáo supremo paía deliberaí sobre lodos os assuntos relativos aos

objetivos da EGEM e para edilâí as resoluçôês que julgâÍ necessário.

Artigo 10 - A Assemblela Gerâl seíá coordenada por um Conselho de Administrâçáo

composto de um Presidente e dois Vrce-presidentes, que o substitulráo em caso de licença

ou aíastamento temporáÍio ou definúivo, e culo mandato seíá de 2 (dois) anos-

ParágraÍo Único - No caso de vaúnc{a de dois cargos do Conselho de AdministraQáo seÍá

automaticamente convocâda a Assembleia Geral paíâ elêição dos cargos vagos, paía

Í o mandâto restanle

(=
r \j)
cf
I\J

_.-
à--

V,

-[.

/,/

h),'

( (

ft
V



)I

Lr'o7

Artigo íí 'A Assembleia Geral será convocadar

â) Pelo Presidente do Conselho de Adminislraçãoi

b) Pêlo seu Diretor Gêrali

c) Por 1/5 (um qurnto) dos assoc,ados,

d) Pelo Conselho Fiscal.

§ l'. A convocação se dará atÍavés d€ anúncio público do Êditâl de Convocação, no quel

constará â oadem do diã, por assunto, a data, hora e o local da reunião

§ 20 - A publicação do Editãl d€ CoovocaÇáo deverá sêr ferta com no mlnimo 07 (sete) dias

de anlecedência da data da Assembleia Gê€|, no Oiário Oricial dos ÀIunrcipros de Santa

Catarina (DOM/SC), disponívêl no sitio: rrllw.drariomunicioal.sc.oov.br, e no sitio da EGÉM:

\ /ww.eo6m.ora.br.

AÍligo'12- A Assembleia Geral sorá instalada €m primeira convocaçáo com quórum

minimo de dois terços (2/3) dos associados e sêgunda chamada com a presença de

qualquer número de associados. no local e hora Íxados em edital, ressalvado o disposto no

aí1igo 14

Paíágaaío Único - As Assembleaas Gerais serão rnstaladas ê presididas pelo PÍesidente do

Consslho de Adminiskação e no rmpedimento desle, pôr um dos Vice-presidentos ê suâs

delibêraÉes serâo tomadas por maio.ia simplês.

Artigo 13- Nas deliberâçõGs da Assembleaa Geral os representânles dos associâdos

devidâmente indicados pelas entidades e em dia com suas coôtribuiçôes, lêrão dirêito a í
(um) voto.

A.tigo í4 - Será necessána a prêsençâ de no minimo 2/3 (dois terços) dos associados

subscriios, nas Assembleias Gerais para deliberarêm sobre s r€forma deste estaluto e á
dissolução da sociedade e a de§iluiçáo dâ AdminislraÉo. sêndo quê pâra a9 qemais

deliberaçõos o quorum é o dê mâíoda simples dos associados prosenles.

A.tlgo '15 A Assembleia Geral reunir-se-á:

a) ordhariamente, uma vez ao ano, para dehborar sobre a aprovaçáo do orçamento'

rêlatórlo de atividades e balanço anual ou para eleiçáo dos membros do Conselho de

Admtnistraçáo. do Consêlho Fiscal;

b) Eúraoídinariamênte sempre que se fizer necsssáío.

Aítigo 16 - Compete à Assembleia Geral, re§peitado o quórum esEbelecido no artigo 14:

a) Oelibeíar soúe a inclugáo ou exclusáo de associados:

b) Aprovar o orçamenlo, o íelatóíio de atrvidades e o balanço gêral aprovados p€lo

Conselho Fiscali

c) oeliberaí sobae a contribuiÇâo dos associado§ conÍoíme a alinea 'e", do artigo 7,

deste estatuto:

d) Dellberar sobrê a exlinçáo s a r€forma deste Estatuto:

e) Apíovar o plano geralde dirêÍizes e eslratégias da EGEM;

0 Eleger ou destiluir os membros diíelivos da Assembleia geral e do Conselho Fi§cal;

sEÇÀo

Do Conselho De Admiistraçào

Ârligo lT - A EGEM será adminrstrada pelo Presidêntê do Conselho cle AdminÉlração ou

seus Vice.Presidêntes e pelo Diretoí Geíal com a colaboraçáo dos Cooídênadoíes Técnlcos.

§ '1o - Co'npere âo Conselho de AdmrnistraÇáo:

a) deliberar sobre a conkalaçáo, remlnoíaçáo ou demissáo do Diretor Geral ou sobre

líos assunlos qúê dizem Íesperto à gestão eficiente da EGEM.

âprovaçáo pela
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b) Analisar e recomendar a inclusáo de novos associados para

Assemblêia Gêrel:
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§ 2" - Compete ao Presidente do Conselho de Administraçáo a representaçáo legal qg

EGÉM, passiva ou alivamenlê, judicial ou eírajlrdicialmente, admitida a delegaçáo ao

Dketor Gêíal mediánte procuraÇão.

d) Submeteí à aprovaçáo da Assembleia Geral a aquisiçáo e alienaçáo de bêÍi§ imóvêis,

a conlrataçáo de financiamentos, bem como daÍ bens em garantia e conslatuií hipoteoa, com

base no orçamenlo anual e no plano de direlrizes e estratégiasl

e) Propor à Assembleia Geral as propostas de rêforma de Estâtuto;

0 Deliberar sobrê a prioridade de repassês dê íecutsos íananceiros para investimenlos

nas áreâs de aluaçáo;

g) Executar as delibeíaçôes do Conselho de AdrninislraÇâo e da Assembleia Geral;

h) Promover a aniculaçáo com as entidades que aluam no dêsenvolvimento do ensino,

eíensâo, pesquisa, seMços e projetos e celêbÍar parcoÍias com iflstilúiçÔes nacionais e

inteÍnacionais que possam contaibuir para o alcance dos objelivos da EGEM.

Artigo 20 - Compete ao Direlor Gêral:

a) Cumprir as deliteíações do Consêlho de Adminislraçáo e das Assêmbleias Gelais;

b) Coordenar a execuçáo do plano goíal, estratégias e proietos necês§ários ao alcance

dos objêtivos da EGEítr:

c) Captâí, movimentaí e dar deslino aos íecursos ÍanâncelÍos e gerir os atos

admanistrativos ao luncionamento do EGEM;

d) Nêgociâí a conlralaEáo, demissáo. cedêncja ou disposiçáo de píoíissionais

habilitados dos quadros das enlldades participantes ou oukas, para a êxecuçáo de projetos

e sÉrviços inerentes ao de§envolvimento da EGErr;

e) Convocar ss Assemblelas Gêrais, conÍorme estabolece o artigo 1 1, alineâ "b", dêste

Estalluto. caso o Presidente do Consêlho de Administraçáo náo o Íaça.

Aíigo 21 Compete aos Coordenádores:

a) Substiluií o Oríetor Geral quando convocadosi

b) CumpÍir as delrberaçô€s do Conselho de AdministÍaçáo e das Assembleias Gerais:

o) Colabolar com o Dketor Gêral na coordênaçáo e execuçáo de planos e projetos

necessários ao alcancê dos objetivos da EGEm;

d) Executar as atribuiçõês ineíentes as suas Iunções definidas êm Beglmento lnleíno

sEÇao ttt

Oê Direloria Executivã

\ô
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Arligo 18 - A Direloria Éxêcutiva será compo$a por um OketoÍ Geral, um Coordenador de

Formaçáo ê um Cooídenador dê ProJelos'

§ ío - A DiÍeloíia Éxeculiva é órgáo de deliberâçáo coleglada;

§ 2o - Os Coordenadores de Formaçáo e dê Proiêto e os demais cargos da EGEM serão de

livrê contíataçáo do Píesidente do Conselho dê Admini§tÍaçâo ê do Dirctoí Gerali

§ 30 A Direloriâ Executivâ reunir-s€ á semprê que convocada pelo sêu Direlor êm Íeuniões

técnicas e deliberalivâs;

§ 40 - A Direloria Execuliva para d€libeíar validamente, deverá contar com a presença do

Oiretor Geíal o, no mínimo, mais um Coordênador, dovendo as suas deliberaçoes seí

íegistíadas e assinadas pelos pres€ntes

AÍtigo í9 - Compete à Oketoíía Exêcl.ltiva da EG€M:

a) Planelar delinir, propor e incentivar a implementaçáo das açóes de des€nvolvimenlo

do ensino, erÍensão, p€squisa, projetos e sêíviços, previstos no plano geral de darekizes e

estratégras da EGEM, homologados p€la Assembleia GeÍal paía o aicanoe de seus

objetivos;

b) AprovaÍ e alteraÍ a qualquer tempo, o Fegimenlo lnterno da EGEwI e o regimenlo de

Íuncionamenlo dos cursos, projetos e sêrviços constanles no plano geral de diretrizes e

estratégias homologadas pelo Conselho de Adminislraçáo;

c) Elâborar o orçamento anual, o relalóíio de atividades e o balanço geral, submelendo-

os ão Conselho Fiscal ê a Assemblsia Geral para dêliberaçâo;

h',oo
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quanto ao ensino, erensáo, pesquisâ e a execr* Ou" r, 
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Artigo 22 - O Conselho Fiscal é o órgáo de fiscalizaçáo e será composto por 3 (três)

membros titulares e 3 (três) membros suplentes. eleitos pêla Assêmbleia Gêral

Artigo 23 - O Consêlho Fiscâl será píesidido por um dos seus membros. escolhido entre

sêus paÍes, para o mandato dê 2 (dois) anos, permitido uma rêconduçâo, devendo rêL/n r-se

odinaíiamente no minimo 2 (duas) vezes ao ano e eíraordinaíiamente quando julgar

necêssáíio

Artigo 24 - Compele ao Conselho Fiscal frscalizar a gestáo da DiGtoria Executiva,

examinar a qualquer têmpo todos os livros e documêntos da EGEM, solicitar inÍormaçóês

sobre lodos os atos ê dar parecêÍ sobre o orçamento, os relatórios de atividades, âs

prestaçóes de conlas e o balanço geral. submetendo-os a apíeciação da Assembleaa Geíal.

Artigo 25 - Compete ao Conselho Fiscal também íiscâlizar a oÍigem e âplicaçáo dos

recuísos, propor e rêcomêndar à Diretoda Executiva melhorias que lulgaaeh nec€s§árias à

adequadâ gestáo da EGEM.

CAP|TULO IV

DO PATRIMÓNIO E DOS RECURSOS F'NÁÍVCE'ROS

Artigo 26 - Con§tituio patrimônio da EGE' :

a) Os bens môveis, imóveis e direitos que vier a adquiriÍ a qualqugr titulo;

b) Os bens móveis, imôveis e direitos quê the forem transferidos por êntidades públicas,

privadas oú parllculares e de contíibuiçóes realizadas em bens por intermédio dê seus

associadosi

Artigo 27 - Conslitui recuísos íinanceiros da EGEM

a) As quotas de conkibuição mensal dos associados, aprovâdas êm Assembloia Gerall_

b) A remunêraÇáo dos própíios serviços prestadôs;

c) Os auxílios, conÍiburçóes, acordos, conÍatos. convênios e subvenções recebidas de

óígâos públicos e instituiÇôes pravadasi

d) O produto das alienaçóes, locaçóes, comodalos, vendas de seus bens. das

operaçôes e aplicaçóes ÍinanceiÍasl

e) As receitas íinanceiÍas de diversas origens que contíibuírm ou viabilizem os objetivos

da EGEM;

Í) As doaçôes e outras rendas.

caPlfuLo v

EXERC|CIO SOCIAL E BALANÇO FINANCEIRO

Adigo 28 - O êxercicio sooal da EGEÍ9 coincidirá com o ano civil.

Arligo 29 - No finalde cada ano civil será apuÍado o balanço, o qual deverá respeitaí todas

as normas de prestaçáo de contas clm obseNância dos pÍincípios Íundamentais de

conlabilidado e das Normas Erasileiías de Contâbilidade, onde será levantada â posiçáo

patrimonial e financeira e o demonstrativo das origens, Íontes e aplicaÇôes dos reculsos

efetuadas durante cada exercício.

Artigo 30 As demonslraçôes conlábeis dâ receita e despesa mênsal ê a prestaÇáo de

contas do exercicio íiscal anual devoráo sêí publicadas através de página na inlernet, anexa

ao relaló o dê âtividâdês ê das demonslraçôes Íinancoiras da EGEM, colocando-os à

disposiçáo paía exame do Conselho Fiscale dos associados.

Arligo 3l - A preslaçáo de contas de lod(§ os íecursos e bens de origem pública recebidos

pêla EGEM, qualiíicada como OSCIP, será feita em conlormidade co

arligo 70, da Conslituiçáo FedeÍal.

sEÇao tv

Do Conselho Fiscal
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c) Oulías imobilizaçÕes dê quâlquer nature?a para viabi|zaçáo de seus objet vos
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Artlgo 32 - A prestaçào de contas deverá obedecer aos principios dá legálldadê,

impessoalidâde, moralidade, publicidadê. economicidade ê da oíiciência

PárágraÍo Único - A EGEM adotará praticas de gêstõos âdministrativas nêcessánas e

sufícientês ê corbir â oblenção, de forma individual o! coletíva, do benêíicios ou vantagons

pessoÉis, em decorrência da pêrlicrpaçáo no respoctivo processo decisório, dândo-lhe

publicrdade por qualqueÍ meio eficâz no encerramenlo do ano fiscal, ao do relatôrio dê

atividades e das demonstraçÕes Íinêncekas da entrdadê, sêndo levados ao término da

goslâo à Assemblêia Geíalpâra âprovaçâo.

cAPiÍULO Vtt

DO REGIME DE ÍRABALHO E DO PESSOAL

\f

CAPIÍULO VI

DO DESLIGAMENTO, EXCLUSÃO E DISSOLUçÀO

Artlgo 33 . Os associados poderão a qualquer momênto solicitaí seu desligamento, o qual

será êfetivâdo após sêssenta dias, devendo íazê-lo através dê íêquêrim€nto assinado polo

seu represenlante legal, encamrnhado dketamente ao Presidonte do Conselho de

Administraçào. sêm diíêito a qualqueí reembolso Íinancêiro das suas conkibuiçôes

realizâdâs ou de parcela do patÍrmônio da EGEM.

Arligo 34 - Os associados que não cumpriÍem com os sêus deveres paíá com a EGEir,

dêvêrão ser excluidos. por proposta do Conselho de AdministÍação e aprovaçào da

Assembleia Geral, e sem direrto a quêlque. reêmbolsô finênceiro das suas contÍbuiçôes

realjzadâs ou de parcela do pâtrimón o, assegurâdo o direrto ê amplâ defesa.

Ârtigo 35 A EGEM será drssolvida por impedimentos legars previstos em lâi e por decisão

da AsseÍntrlera Gerá|. ê.n reunião extraordinária, êspecialmenle convocada para êsse frm,

com o voto de no minimo 2/3 (dois terços) de seus associados subscritos.

Artigo 36 ' No caso dê drssoluçãô da EGEM, seus bens ê saldos Íinancêkos disponivers

rêvertêrào à instituição municipê|, estadual ou federal, de fins idêntjcos ou §emeÍhantes,

confo.me del beração ôs associados.

Artigo 37 - O Begrme de TÉbalho dos empregados da EGE[4 é o da Consolidaçáo dâs Lêis

do Trabâlho - CLT e a sua conlEtaçáo se daíá por meio dê procêsso §eletivo simpliíicado,

de acordo com o Plano de Cargos e SaláÍios.

Aíigo 38 - O Plano de Cargos e Saláíios da EGEM inlegrâÍá o Regimento lnterno apíovâdo

pelo Conselho de AdministraÇâo.

CAPíTULO VIII

oÁs DrsPos,çóEs GERÁrs E rRArt S,IÓRIAS

AÍtigo 39 ' E vedada a EGEM, Íalar oLr êírvolvêr-se em a§§untos divorsos de seus

objêlivos, especialmente aos de natuíeza polilico pârtidária, religião ou credo.

Aíigo40- A EGÊM podorá âniculaÊse com qL.râlquer outíâ inslittllção ou universidade

situada no teíróio nacional, pÍomoveí I apoiar â implanlaçáo de cursos de ensino médio,

gradraçáo, pós graduaÇáo ê de exlensáo

Artigo 41 - o litular da entidade que Íizer pârlê dâ EGEM ou seu representante legal, e

qLre deixaÍ o carqo de pÍelêito, seÍá substituído aútomaticamente poÍ quem assumiÍ suas

íunçÔes c,e repaesentaçâo ou cujâ substituiçáo sela rnÍo.mada pela enlidade associada de

acordo com o an. 7o, d€ste Eslaluto.

lartigo 42 - A EGEM g seus g€slores dov€íào, obrigatonamente, cumprir os pincipios da

lêgalidade, irnpessoalidadê, moralidade. publicldade. economicidade e da êficiência de

acordo com as leis e noÍmas con§itucionais vigentes'á-
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Artigo 43 É expressâmente prorbr(,o loc,o e qualqueí alo ou prátlca. de gestão

administraliva que conceda, de Íoíma rndivldual ou colêtiva, quatquer tipo de ben'álelo ou

vantagem pessoal em decorrêncja da partjcipaçáo no respectivo processo dêcisório do

EGETU

Artigo /í4 - Os rÍêmbros do Conselho de AdministrâÇão, Conselho Fiscât s o Diretor Geral

náo seíáo pessoalmento responsávêis petas obrigaçôes que íorem contraídas em nome da

EGEM, em docoíéncia dê ato regular de geslâo, nem os seus membros rêspondem

subsidiâriámente ou supletivamonte por seus atos.

Aál0o ,í5 - Os mombros do Conselho de Adnriniíraçáo e do Consotho Fiscat náo seráo

r€munerados, considerando-sê de alla releváncia os seíviÇos pol| eles prestâdos.

Artigo 46 - Os casos omrssos a este Estaluto sêrão anâllsados proviamênte pela

Assembleia Geral, dêôlro dos principios da ler e dos objêlivos da EGEM.

ra convocação (orn quóÍum miôimo de doie terços (2/l) dos asso(r.do5 ê §egúndô

AÍÂ N. oo42oiz - Da ass€mbl€ia G€ral oÍdináÍià dâ Ei.ola de 6ertão úlÍttlmu,tlcip.r -
EGEM - Aos tínta e um dias do mês de ianerro, do âno de dois mil e doze, no àuditór o do

Ceôtío Emp.esôíial Teíàfimre, em 5ão losé, íeunrràm-se em Assembleaà 6eÍâl Oídinárià, à

pàrtir dàs 10 horas, ô5 §enhores p.esrdentes dâ§ Associações de Munrcipios, 05 secretános

exo€utivos dàs Associàçôes de Munrcipios, o presrdeote dê FECAM, o CiretoÍ executivo dà

ÊICAM e ôs mêrnbíos do Conqelho dê Adminrstrôção dà €GÊl'4 (lista dê presençâ ànêxe),

atêídêndo ao Editôl de Convocaçáo no oor2o12, publicado no Diárro OÍiciêl dos Muni(iprot -
DoM, edição no 903, de o5/or2o12, (on. à sêguinte oídem do drâ: Apresentàçáo, apÍêcià(ão e

deliberàção sobre o Rel.tório dê Atividàdês ê à Prestação de Coôtàr relativos ao exêrci(rÔ dê

2011e o Planodê Trabôlho da EGEM pàÍe 2or2; 
^desão 

dà Associàçãodos Munaciplos dà Região

do Contest.do -AMURCi AltêÍação Éstâtutána. Altê..ção do ô.tigo 20, do endereço dá EGEM,

Altêràção no texto do ârtrgo 12, do quóÍum para à Assembleiâ Gêral; lnclusáo do artigo lr,
referente à prestàsão de (ontàs; Alter.ção no número ê nô texto do artigo 35, dà dissolução dâ

EGEM, En.erràmento dâ Assembleiô Geral. Foi ãb€rtá a êssemblera Pelo meslíê dê cêrimônràs

quê chômou pàrô ô firesê dirêtivà o presrdentê dà EGEIú e pretêito de LuzeÍna, NoÍivàl Fioíin e o

drÍêtoí 9êíàl dà EGEM, Alêxàndíe Alv€s Às rch o Preíeito Norival Faorn deu às boas vrndàs,

fàrou da importâncrà dâ EGEM p.rra os agent€s politr(o5 e 5e.vrdoíes públicos, pâssando à

pôlàvíã pàíô o diretoí geràlda EGEM AlexàndÍe A ves, que àpíesentou o Rêlatóíio deAtivrdàdes

de zouê ô â Prestàçâo dê Contàs de zo11,já ôprovàdà pelo consêlho fiscal, a quàldemonstra o

êqiJilíbíio entíe as íeceitas e dê5pêsà5, confoíme relatórios finânceiros âprêsentadot, Ao

téímino o diÍetor dêvolveu à pâlavrà ào píesrdente q!ê ini(iou a votação do Relatório dê

Atividâdes zo11 e o bàlônço finànceiro do exeÍ(icio de 2ou, âprovôdos pêlà unanimidade do5

presentes. Após à aprovação dos demonstíativos financerÍos o drêtoÍ Alêxandre Alves

apresêntou o Plàno de [íabãlho 2oui O secrêtário €xecutivo dà AMVALI, AlêssàndÍo vaígàs,

sugeriu à Ínstituição à ríaçáo dê umê rêvistê virtual, paÍa divulgàr àrtigos e casês de sucêssos

dos muni(ipios- O secretário ex€c!,t,vo dà AMAUC, Robeno Kurt-z Peíeríà, sugeíiu que à êscol.
ofêreçà um Cu.so de Côndútas Vedâdâs em Ano EleitoÍâl pàíà os técnicos dàs Asso(iàçôes de

MunrcÍpios, pêrÀ que este§ $êlam multipllcadores das infoímàçóês. Frnâlizaoà as sugestões dos

sê(ÍetáÍros ex€c!tivos, o presrdente NoÍival Fioín Íecebeu das mâor do se(ÍetáÍio executivo dà

AMURC, Fôbiàno Feitor Rêch, o termo dê àdesão dà Associaçáo dos [4unrcipior da Região do

Contêstado - ÁÀ,4URC, devidêmente d§!rnàdo pelo píeídente dê asso«àçào, pÍ€ferto de sáo

Cíistóvão do Sul/SC, larmê Ce3.a. Nâ sequênciã. o dirêtôí Al€xandíe Alves, (olocou êm

apre.iâçâo â9 gequrntês àlteràçóes do €statuto sociâl da EGEM, aprovadàs unàniínemêntei ,,.

Alteíação do endereço dà EGEM pâÍà à Ru.sàntos Sàíàiva. 1S4E Estreito, CEp 88o7o-rol,
FloÍiônópolis/S(.2. AltErôção no te*o do àrtrgo 12 à Assêmbleiâ GêíâL s€rá iístôlàdà eín

..'Y&"

IORIN
refeito de Luzerna

P.esidente da EGEI\4

Floriânópohs, 31 de laneiro de 2012

Dr
VES

I cla ÊGE[,4

o>
EDINA LUIZ BRUSTOLIN

OAB/SC n.21087

àdà (om a píesênçô d€ quàlquêr número Ce asçociados, no lo(âl e hoíà fixedos em edità1,

alvâdo o d sposto no àrtiqo 4. g. nclusáo do ôrtigo t2 A prestôçáo de contas deverá

#\ ,,,i J'/ir\ /" I

bedeceí àôs pnncipios ds legôhdade, rrnpessoàhdôde, moíàlldàde, publicidàde, ê.onomicidàde

e da efi<rência. Adotàíá prâti.as de gestões ddministíativàe necerráíiâs ê çuficrêntes â .oibÍ a
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obtenção, de fornrô indivrduêlou coietva, de beaeÍi.ros ou vàntàgens pessoàrs, em dec{Íênai.
dê pàrticipàção no Íerpe.tivô processo decEôno/ dàndo-lhe publi.idade por q9àlquêÍ mero

eficaz no ênceíÍàmento do àno fiscà|, âo do r€làtóno de ativldêdes e das dembqáIíeçQer-

Ílnanceiras dà entidàde, sendo levãdos êo térmrno da gêstão à Assembleaa Geial paÍà

aprovôção- 4. Alt€ração no nÚmêro ê no têxto do ârtiqo 35 dâ drssolução dô 6GElV, em função

dd rnclusáo do a*rgo l:, o àítrgo antes 3s pà§sa à sêr âftlgo 36 . No càEo de distoluçáo dd EGEM

5eus ben5 e sàldos finànceiros disponiv€is revertêÍão à rnsttuiçào munrcipô1, eçtâduàl ou Íederal,

de fins rdênti.os ou semelhàntes, (onÍorm€ dê rb€raçáo dos àssociàdos.

E nada ,nâiç têndo, for encerràda a Assenbleia 6eÍal OrdrnáÍà pàssando àos (umpr rnentos dos

píesente5. Ê €u, Jôn,ce M€rago, .ooíde n àdora de formãção da EGÉM. presênte à mesmà, frz este

reqistro êm foÍmà de ata, eprovôda por unàn midàdê e quê lêvou as âssinaturas .ompetentes/

rêgistradôs no livro de as§inêturâsda ÉGÉM. São Josê, SC, Jldejanehode:or:.

I
t_,

P.esLdentê dà EGEM

-h,r..a.h,'ur\c-
JANICE MERIGO

Coordênâdora de Formêção

da EGEM
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Número do pedido: 3118650
FOLHA: 1 / t

toDtÂ tt:olcúÂ«)

IRIBI.JNAL DT 

'U§1'IÇAóe Sâ.la Câlarna

CERTIDAO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA N9: 3118650
comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS. na forma da lei, que, consultand-o os sistemas processuais, NAO CONSTAM em
tramitaçao nas comarcas do Estado de Santa Catarina AçOES FÂLIMENTARES EM GERAL contra:

NOME: ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL. EGEM
Raiz do CNPJ: 08.940.383
País endereço da sede : BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA
Municlpro endereço da sede: FLORIANOPOLIS
Endereço da sede : Rua General Liberato Bittencourt. 1885

Certidão emitida às 13:39 de 7al7ol2g24.

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GPICG) n. 612023.

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realizaç
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer
pública para autenticação das informações prestadas,
suâ conlerencra.

ão da busca e para exped
conexão com a Receita F
comoetindo ao(à) interes

ição desta certidão são de
edera I ou outra instituição
sado(a) ou destinatário(a)

A
A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponivel pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço IEptlçeI!ElpC:.!i5!JU5.b4&!!d9OÍl - Solicitado por: Rudi Miguel Sander
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada dc Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidarle pela veracidade do

resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado- A infonnação relativa à razão social
da Pessoa Juridica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica. mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consultâ realizada eml. 2l /10/2024 10:3'7 :49

lnfornra ões da Prssoa.lurídica:

Resultados da Consulta [,letrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes lnidôncos
Resultado da consulta: Nada Constâ

Para accssar a certidào original no portal do órgào gestor, cliqueA L,l

Orgâo Cestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de !mprobidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào original no portal do órgão gestor, cliqueA ul.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simpliÍicaçào e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15. dejaneiro de 2016.

d

Razão Social: ESCOLA DE GESTAO PUBLICA MUNICIPAI, - EGEM
CNPJ: 08.9.Í0.383/0001-90

Órgâo Cestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A trt

Orgào Gcstor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultatlo da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidâo original no portal do órgão gestor, clique A Llt.

5o
0030..\o.



Escola de Gestão Pública lvlunicipal - EGEM

Razão Social:

CN PJ:

08.940,383/0001 -90

440.275-8

lnscrição Estadual:
ISENTO

I:lnscrição Municipa

Endereço:
Rua General Liberato Bittencourt, 1BB5

Sala 1301

Canto

CEP: 88070-800
Florianópolis/SC

Dados bancários:
Banco do Brasil
Agência: 31 74-7

Conta Corrente: 8907 42-0

OU

Banco Sicredi
Cooperativa 0226
Conta Corrente 14819-9.

d
,À 0031
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D[,('LARAÇÀo TINTFICADA

ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL _ EGEM. inscTita no CNPJ sob n"

08.940.3 83/0001-90. dec laro para os devidos fins. sob as penas da lei:

a) Pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, estando ciente
pela necessidade de manutenção das condições da contratação durante toda a execução do contrato
até seu pagamento;

b) Cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍlciência e para reabilitado
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n' 8.213191, se couber; e

c) Cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n' 14.13312021 - inciso XXXlll do art. 7'
da Constituição Federal:

d) Cumprimento da Lei n' 13.709/2018 - LGPD.

Declaro que o referido é verdade sob as penas do art. 299 do Código Penal.

Florianópolis, l0 dc outubro de 2024

Iog.glo.lslroool.gol
E$oh dê Gâsrão Pública Ilniciprl

EOET
h 0rr L,ü.?1. B'fi stôu.'i8tSáL t30í

. :r,l( ilt ei-171.6tc

L FLoP,qnoDoLis. s4 J

Ruo Generol Liberoto Bittencourt. 1885
Solo 1301, Centro Exeçutivo lmperotriz
Boirro Conto I aaOTO-AOO I Florionopolis - SC I Brosil

DIONEI WALTER DASILVA
Dire tor (leral da EGEM
( Pf 538..150.999-68
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Foi âpresênlâdo o Estaluto Social da EGEIú e as principais atividades dêsênvolvidas, quê

podem ser acessadas alravás da sua página oficial na internet: www.eoem.oÍo.br.

É o relatório.

PARECER JURíOICO SOBRE CONTRATAçÃO OIRETA DA ESCOLA OE GESTÂO PUBLICA

MUNtCtPAL (EGEM) COM BASE NA LEr FEOERAL N.14.í33, DE 2021

l RELATÓRIO

A Êscola de Gestão Pública Municipal (EGEM) solicitou parecer juridico quanto a sua

contratação direta pela Administração Públicâ para rêalizâção de cursos de capacitação,

apeÍíelçoamento. treinamentos, orgânizaçáo de eventos, realizaÉo de assessorias e serviços

técnicosaos municÍpios, dê acoído com o previsto no seu Estaluto Social, nosteímosda LêiFederal

nó 14.133. de 2021 conhecada como a Nova Lei dê Licitaçôês e Contratos Administíativo6

dâ Lei Federal n' 14 133, de 2021, cujo enquâdramento insere-se na discricionariedade do gestoÍ

público contratante.

lsso poÍquê, coníoame se depÍeende a EGEÀ,{ é uma associâção civil, sêm fins económicos

rêgidos pêlo estatuto e pela legíslação especifia2 vigenle. Com objetivo de elevaÍ os níveis de

etciéncia da AdministÍação Pública, a escola lambém obletiva criar e foÍnecer altêrnativâs de

íoÍmêção, capaciiação, apedeiçoamenlo e atualização profissional e acadêmicá aos agenles

públicas; pÍomover paícenas pâía realizâçáo de êvêntos, seminários, congressos. paleslras e

reuniões; realizar serviços técnicos à adminiskação públicá municipâ1, âbrangendo assêssona para

reslruluração administ.âtivâ, íuncional e gerencial; realizar estudos dê indicâdorês, píojelos de

pesquisa paÍa AdministrâÉo Públicá e avaliaÍ o potenciâldos rêcursos humanos ê estruluras para

propor âlternatjvas de qualifcaÉo, estruturaÉo funcjonal e administrativa dos municipios; realizar

serviços técnicos e assistenciais aos governos ê outras instituiçóes (aÍl- 4o, do Estalulo Social).

3 FUNDAMENTAÇÁO

q
z

:2 QUESTÔES PRELIMIT.IARE§

Ivuito êmbora â Constituação da República Federativa do Brâsil tragâ como regra â

necessidade de a administraÇão públicâ reâlizar licitaçáo para a compra dê produtos ou seÍvrços,

tem-se quê a própria Cârta Polílica admitiu que o legislador infÍaconstitucional trouxêsse ao

ordênamênto juridico siluações em que a contrataÉo poderia se dar de forma diretâ. sêm a

necessidade de realizaÉo do procedimento licitatóÍio, nestês exatos teÍmos do art. 37, inciso XXlr

\,v
9í

t
3
)

lnicialmenle, salienta-se quê o exame aqui realizado se limita aos aspêclos exclusivaÍnente

juridicos do pÍocedimento de contÍatação direta, excluindo-se aqueles de nalu.eza técnica, inclusive

quanto âo detâlhamento do objelo, suas caÍacterislicas, requisitos e especillcações.

lgualmente. este parecer juridico não adentra êm aspêctos relativos à conveniência e

oportunidade do§ ato§ práticosl

lmportante êstabelecer que a análise juridica parte da premissa da possibilidadê iurídicá do

duplo enquadramento da conlralaçáo dirêtâ - inêxigibilidade e dispensa de licitâção - nos termos

Xxl - rêssalvãdos os ca6o6 espêciÍicados na legblaçâo as obÍas servços
coíl]pÍas êâlienaÇôês sêrã o contrâ1âdos mêdrarte processode rcrlação públ1ca que
âssegure rgualdade de cond çoes a todos os concorÍênlê§. com càusLrlas que
estâbêleçâm obíigaçôês dê pãgamento mantrdas as condçóes efetvas da
proposta nos lermos da ler. o qual soment€ pêrmitirá as exigências de qualicação
técnrca e económca ndispensáveis à gâranliâ dô clmprmento das obrgaçóes
(sem gÍifo no onglnal)

A manÍesiaçâo consultva que adentraÍ questáo luridica com potênoâldê sgniÍicatrvo r€flexo em aspecto
técnico deve conter lusliÍicaliva da nêcêssdade de Íazê-lo ey!!a!Ca§.Ê_BeCtç!9EEg iJg!
sobrê têmâs não iuÍidicos. tais como os técnicos. âdministÍ.tivos ou de conveniéncia ou
9!9!!4Í!4e. podendo-se, porem. sobÍe estes em tiÍ opLnião ou roímulâr recomendações, desde qire
enfalizândo o caráter discíjcionário de seu acatamentô (túânuál de Boas Práticas Consuliivas AGU.
disponivel cirome-êxlension //êÍaidnbmn.nibpcájpcglclefindmkay'https //www qov bí/sâude/pl-
bícomposicaoiconj(líblbliotecâ-elelronica/manuais/manual-de'boas-prâticâs-consullivas consulla em 5 de
sêtembro dê 2022. à§ th13min. sem grrÍo no onginal)

oí3
</)
,:»

Ruo Gênérôl Libêíoto Bittencourt, 1885
§ôlo 13()1, Centro Exocutivo l,hpê.ot.iz
Boirro conto I AAOTO-8OO I ÊrorronópollB
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Ruo Ocnê.ol Liberoto Bitteô.ourt, 1885
Solo 13O1, Cêít.o Erecutivê lhpêrotriz
Bôlr.o Conto | 8gO7O-AOO I F,orionópoljs sc

Nesse cenário, no ano de 1993, 5 anos após a promulgação da Conslituição dâ Repúblicâ.

foi publicada a Lei Federal n. 8.666, a qual Íegulamenta o art.37, inciso /ü1, da Constituição

FedeÍal, institui normâs para licitâções e contrâtos da AdministÍaÉo Pública ê dá outras

pÍovidências.

Quâsê 28 anos depois for sâncionada á Lêi Federal n. 14.133, de 2021, lei de licitaçoes e

contrâtos âdministrativos, sob a qual está sendo realizada a presêntê análisê jurídicá.



EG=M

Por outro lado, a dispensa de licitaÉo vem prevista no arl. 75, especialmento o disposto no

inciso XV. pêríeitâmêntê aplicávêl âo prêsêntê câso:

)

EG=M

3..I POSSIBILIDAOE OE COI{ÍRATAÇÃO DIREÍA PELA II{EXIGIBILIOADE DE

LICITAÇÂO

Cumprindo com a permassão constitucionâ|, a nova lêi de licitaÇÕes, estabelecêu em seu

ârtigo 72. que a contÍalaçáo direla compreende inexigibilidade e dispensÉ de licitaçâo. e o

procedimento que deverá ser ob§eÍvaclo.

A Inexioibilidade está prêvista no aít 74, nestes leímos

Ad 74 É ii â(ig ivel e licitaçáo quando inviável a compêtiçâo ôm €sp6cial nos casos
de
I]
lll - conlÉtâÉo dos segurntes s6.vrço3 técnicos 63pêoálizados d€ natur6za
píedomrnantemente rntel6clual com píoÍisgonâis ou empÉsâs de notóriâ
espacializeÉo v6dedá a in6xigibilidedê pâla §arviços de publicidádê € drvulgaçáol
al a.tudo.tócnlcoa, planojünento!, póretoô bállcoa ou pÍoiío. erecúlvo..
bl paÍôcaro!, poricla! o rvallaçõo! om gêral;
c) aa3eaaoÍlaa ou con3ultodaa tácnlaáa e audltoÍia! financ6líaa ou tílbutárla3 i
d) íscâlitáção. sup€Ívrsáo ou gêr€nciamârlo dê obras ou sôrviços:
ê) patrocinio ou deÍesa de câusasjudiciais ou adminislrâlivas:
0 tíeinaíÍrento e apeíelçoamônto de pes3oali
g) restauração dê obrâs ds ,rls e do bcns de valoÍ histónco
tl

Aí 74 É inêxigivela lrctaçáoqusndo inviáv€la competiÉo. em especial nos casos

I...1
lll - contraLÉo dos sêguintes sêívrços tecnicos esp€cializâdos dê nâluíêzâ
predomlnanl€Ínents rnteleclual coft proÍssionârs ou êmpíssas de notóna
especializâÇáo. vedáda a inexigiblidede paÍe sêívrÇos de publiodáde 6 divulgeÉo
a) êíúdo. tócnlc@, plân.jlmonto., pÍoisto3 bá.lco! ou proioto! orêcutlvo3.
b) paíaceía!, periclâa e avâllâçóo3 om gôral;
c) .s!68!o.iâB ou con.ultoriâ! técnicâ3 € âuditoÍI.3 financoir.! ou t ibuürlâ8;
t.l
0 tÍalnâmanto e apoíalçoamônto da pa!8oal;
{l

Roo Genêrol Lit êíoto Bittê..ourt, 1885
Solo 13O1, CênÍo €rêcutivo l6p€.otriz
Boi.ro Coôtô | 88O7O-8OO | Élorionópolis - SC I grolll

ALei Federaln 14 133. de2021. estabêleceu em seu aíigo74, inciso lll,aliÍeas"a'. "b'

"c" e "Í", a hipótese de conlratação direta por inexigibilidade de licitaçáo deslâcou que:

Não existe iunsprudênciâ relâcionada com o lema de acordo com a nova lei de licitaçõês,

conludo. o tema em quêstilo já íoi paciíicádo pela Advocacia Geíal da Uniáo (AGu), quânto dâs

prêvi§óes contidâs na Lêi Federal n. 8.666, de 1993:

PORTARIA N.382 OE 21 OE OEZEMBRO DE 201E (Alloráâ OriêntaÇão Nomatrvâ
no 18, de 1'de abnt de 2009 )

Art 10 A OíienlaÇáo Normatvá no 18 de 10 dê a bÍil de 2009. de cáráter obngâóío
â todos os óÍgáo§ juÍjdicos enuínêredo§ no§ aít§ 20 € 1 7 dâ Lei Complemanlâí no

73 dê 10 de íevereio dê 1993. pâssâ a vigoÍaÍ com a soguinte rêdâçao'

"CONTRATA.SE POR INEXIGIBILIOAOE DE LICIIAÇÂO COM FUNDAMENIO
NO ARÍ, 25 CAPUT OU INCISO II DA LEI N' 8 666, OE 21 DÊ JUNHO DE 1993.
PESSOAS NAÍURAIS Ê JURíOICAS PARA MINISTRÂR CURSOS FECHADOS
PARA TREINAIVENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL OU Â INSCRIÇÃO
EM CURSOS AEERTOS

O ART, 25 CAPJT, COMO EUNDAME\TO IMPÔE A CONSÍATAÇÃO DÀ
INVIABI. OADE DE COMPETIÇÀO OOR AUSÊtiCIA DE CF TÉRIO OBJETIVO DÊ
SÉLEÇAO OU POR EXCLUSIVIOADE DO OBJETO PÊRSEGUIOO PELÂ
ADMINISTRAÇÀO IIEDIANTE ROBUSÍA I\STRLJÇÃO DOS AUTO.S DO
PRÔCESSO ADMINISTRATIVO. SEM PRÊJUIZO DÂ FISCALIZAÇAO E

CONÍROLE ÂINDÂ MAIORES POR PARTE OOS ORGAOS COMPETENTES

A MOÍIVAÇÁO LEGAL COM BASE NO ART 25 INCISO II OA LEI N'8,666, OE
,993. EXIGE A IOENTIFICAÇÀO DOS RÊOUISITOS OA NOTÓRIA
ESPECIALIZAÇÁO E DÂ SINGULARIDADE OO CURSO

q

q
f,

o

:
An 75 É dispsnsável a lic(açâo:
II
XV - para coÍltrâtaÉo de rnstrturção brasilerra que tennâ poÍ finalidâde êstâlutána
apolar. cãptar e êxecuEÍ ativrdadês de ensrno, pêsquisa. extênsào.
desenvolvrmênto insl,tucional. oênlifico ê tecnológco e ostimulo à rnovâÇáo,
inclusivê pára gerir âdminisÍâüve e frnâncêiramenl6 essâs atrvrdâdes, ou páÉ
contrataçáo d€ instilução dodlcâda à íêcupeÍáÇão socialdâ pêssôe prese desde
que o conlÍatado tênhâ inquestionável reputâçâo etÉa e proÍ§spnale não lenhâ

Sendo assim. havendo respaldo legal para a contrataÉo dúeta, tanto na forma da

inêxigibilidade, quanto na formâ de dispensa, Íêsta analisâr a aplicãbilidade da legislâÉo acima

citada paÍa a contral,aÉo da EGEM pela Administraçâo Pública, para realização de cursos de

câpacitaÉo, aperfeiçoâmênto, lreinamenlos, otganizaçAo de êventos e assêssoíias e servços

técnicos aos municipios.
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Ruo Generol Libêroto Bittehôôúrt, 1885
9olo 13O1, Cántrô Erccotivo l6pa.o$iz
Boir.o Coôto I ASOTo-8OO | Êlo.io.ôpori. - SC I B.o3il
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INOEXAÇÃO. ÍREINAI\TIENTO E APERFEIÇOAI\4ENÍO OE PESSOAL
CONÍRATAÇAO PE§SOAS NATURAIS E JURIDICAS CURSOSFÉCHADOS OU
TNSCRTÇAO EM CURSOS ABERTOS.

RÊFEFÊNCIA ParcceÍ no 97/2017/DECOR/CGU/AGU. ParsceÍ n.
98/2017/OECOR/CGIJ/ÂGU o, Oêspacho nô 976/2018/GAB/CGU/AGU a.t 25.
câpute inoso ll daLorno6666 do21 d.junhode1993.'(NR)

Í\,,lesmo entendimênto exposto pelo Tribunal de Contas da união (ÍCu)

,A§sunto tNEXIGIStLIDADE DE LtCtTAÇÀO OOUde2307 1998 seoundooquat
consagnou-sê conside6r quê â3 conlíateçóôs de pÉÍêssores. conle.eoc§tas ou
rnstrutorês pâra minrskar culsos de trernamento ou aperleiÇo€mento de pe$oâi
bem como a mscÍção de servidores paía paítrcipâÇâo dê cuBos ebêrtos â iercercs.
enquêdrâm-s€ nâ hipóle§ê dê rnexjgibilidáde d€ lictâÇão prevrstâ no incaso Anêxo
ASSCOMPRAS 0132173 SÊl 19.21 0013 001'!453/2021-96 / pg 1 ll do ân 25.
combrnadocomincsoVldoâít 13 dê Lêi no 8 666/93" (ileín í TC,oCOE30/1998
Acóídâo no 439/1998,P1enáÍio)

Note-se que a LeiFecleÂl n 14.133. de2021. nâo possuimais a exrgência de singularidadê,

bâstando a notóíia especialização, o que já vinha sendo reconhecido pela doutrina ê junsprudência.

Apesar de conlroveíso. é expÍesso na nova lei a não exigência de singularidadê, não necessilando

de maiores explicaçóes.

Já quanto a notória especializaÉo. nos resta claro tâmbém quê o EGEIúvemduranle longos

anos desênvolvêndo lÍeinamenlos. cursos de apeíeiçoamento, atuâlizaçôês e êventos, preslando

assessoíiâs e serviços técnicos aos municipios e voltados desenvolvimenlo aos agentes públicos

dos municapios, o quê vem sendo acompanhado poa este pareceíista

Pelo exposto, considerando que EGEÀ,,1 preenche as condiçôes previslas, entende-sê pelâ

possibjlidadê da contrataÉo direla. eis que incidente â hipótesê de inexigibilidade dê licitação,

conforme fu ndamêntos legais.

Nada obstânte âs Ézóes exposlas no item anlerior. as quais dão conta da possabilidade de

contratação direta pela inexigibilkladê de licitação, analisândo o Estâtuto da EGEIú. veriíicá-se,

também, a possibilidade de náo realizar o pocêdimênto licitâtório, em virtudê da incidência de

hipótêse de dispensa de licitaÉo, nos têrmos do aít. 75, inciso XV. da Lei Federal n. 14.133, de

2021

An. 75. É dispensávelá licitáÉo:
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Ruo Génc.ol LiE.rõto Brtt.ncourt. 1885
Soro 13O'1, Centrõ Exêcutivo lmpêrotrir
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XV - paÍâ contÍataÉo óe rnsntuiÉo brâsil6iÍa que teíhâ poÍnnalidade estatutária
ápoÉr. caplâÍ ê exêcutâr áüvidâdês de en§no p€squr§s. 6xlen3áo,
clêsenvolvrmênlo rnstituclonã|, ciênlifico e lecnolôEico e esiimulo à inováçáo
inclusive para gerk admiÍristrâüvâ e frnânceiÍEmante essâs âüvidades, ou pâíe
contístação de rnstlurÉo d€dE:rdá à rocupeíâçáo soc€ldâ p€sea pr3sâ, de3dê
quê o contrâiâdo tenha inquêslionável íeputação élicê e pÍofissionâl e náo lanàâ

)

t

E

Note"se que idênticã previsâo iá conslava do art. 24, inciso Xlll. da Lei Federal n. 8.666, dê

Í993, ponanto. intêrpretaçôes com ba§e em tal legislaçâo tambêm pode ser aplicada na nová leide

licilâçóês.

Padindo dê tal premissa. descrevo abaixo parocer iuridico do colegâ Dí. Edinando Luiz

Bruslolin, o qúal considerâdo como rêferência de doutÍrna sobÍe licitaÉês e conlratos

administÍativos:

A EGEM se enquadra nos câsos de DISPENSA DE LICITAÇÀO Sêgundo as
disposiçôês osiatuÉnas dá Escola de 6esláo Púbhca MunEipâl ' EGEM
(http /tuJllw egem oíg bÍ). a 6ntidadê possur nâtureza juridica de associaçào civil
s€m frns lucíatrvos, constrtuidá Íos termos do§ sÍts. 44 I e 53 ss do Cod€o CMI
t€nóo poÍassocrados á FêdeÍaçáo Câl,ãínênsê de Municipios e âsAssoclâçóesde
Municipios de Sãnlã Cateina (aít 5" do Eslslüto) cujos objêtvos sáo e formsÉo.
cápaolâÇão e âpêdeiçoâmenio de agenbs públicor municipais íealizaçào de
cursos, evenlo§, êleboraçáo po§quisâs, estudos a indrcadorcs solÍe â
.dministração púbti€a municjpâ|. enÍm, divêísas âtrvidades com a íinâl'dâde
prêcipuâ de elêvar os nivers de €ílcaôncie da adminÉlrâÇão pÜblics municipal (ail
40 do Estaluto) Dieôtê da íralure?â Juridiêâ e dos ob,€titos *lâlutáíios ó do §a
mconhêcer a possibilidadê de â Admrnlstrâçáo Públlca drreia ou rndiÍeta cêlêbrar
conkâlo admrn§kalrvo com â EGEM. cujo píoced,meolo prévro drspens. á
realizâçáo dê llcitaçéo. com âmpsro no aí 24. Xlll dâ Lei n" I ô66/93 sempr€ que

oconlÍalante dem andaÍ atrvidâdes compalivêrs com aquelas prêvrstas nosobletivos
estatuiáíios dâ EGEIú ConÍía-se a d scrplinâ legâl âcerca da disp€nsa de licite€o
ora cogrlada AÍt 24 Ê drspensável a licúaÉo xlll - na contrelaÉo de inst uiçáo
bÍasileila lncumbidâ regimêntâlôu êstâlutariameote da pesquisa do ensrio ou do
desenvolvrrnenlo rnslrluoonal, ou de insttu Çêo dedicadâ à Í€cuperâÉo sociâl do
prêso, desde que aconlraladâ detenha inquestonável repulaÉo étrcopÍolrssDnal ê
nÁo tenha Írns lucíálrvosi Náo 5e olvrds da Íegra coflstituoonâl â submêleÍ à
contâtaÉo aóminrslratlva à prcvia hc(aÇáo (aÍt 37. /ül). donde as dEpensâs e

inêxigibildedês de licrtaçõ€s conÍguÍam excêçoes áquela regra a morôcêr.
portanto rnleÍpíelaÇáo restntrvô por íorçá da hemenàrtlcâ júidica Enlretanlo. na
iÉo de Jessé Íoff€s Pereira Júnioí. a prev são legal quê êutoíiza â dispensâ da
lrc(áçào no caso êm apíeço pÍesta-se a cumpir a "oídem do an 21E dá
Constjtuição Federal qLrê incumbe ao Esl€do promovêr ê ncentvâÍ o
desenvolvlmenlo cEntiÍco a pesquisâ e a câpacúâçâo tecnológrá (Ctado por

JoÍgê Ulisses Jacoby Fernandês ContíâtâÉo DrÍela s€m Licilaçáo ,t ed 8râ§ilia
JuridÉe. 1999 p 312 ). Oe fâto. é a necessidade de AdminBtíãçáo PúblEa para

atendrrnento primáno do inlêres3e pÜbhco ou parâ as necessidedê§ dâ píôpnâ
AdminrsÍaÉo, que noíêâráo â conlÉtaçáo admrnisranvs de 3êrviÇos dos quais a

3.2 POSSIBTLTDAOE OE CONTRATAÇÃO DTRETA POR OTSPENSA DE LtCrÍAÇÃO
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EGEIú liglra como potencrar píestadoía devendo ser aÍeÍdo se tars serv,ços
ênquádram-se naqueles em que sê autorizâ a disp€nsa da licrtaçáo públrca Oto de
outÍâ Íorma é rmprescrndival que a contralaÉo ampa.ada no an 24 Xirl da Lei fo
8666/93 dênole sintonra entre o oqeb do cont.ato âdmrnrsúâivo os obletrvos
estatutános da enüdade a seÍ contraladâ e a íinahdade esperada com tal
conlrâtação administraliv€ necêssânâmente lqada à pesquisâ
dêsenvolvrmento rnslrtucional Somente quando prcs€nles todos esses elemeotos
é possivêl conclurr pola legaldadê nâ drspenss da lrcitsçâo Tal entendimenro é
corÍoboÍado pelo TÍrbunal de Conla§ do Estâdo de Sánta CâlâÍna Prelulgado 1567
E admassivêlâ conlíal,ação de rnsl,luiÇáo bÍasrlerÍa sem Íins lucÍátivos rncurnbda
regim€ntál ou $latutãriâmêntê dâ pêsquÉa ensino ou dê§envolvrmenlo
rn strlucio nal poí d ispense dê liotâÇâo com Íundámeolo no eí 24. inêiso Xl ll. da Ler
Fêdêrâl no 8666/93, exclusvâmante quàndo o obieto do contrâto se ref6rir â
pesquisa ensino ou desenvolvimenlo insltucional, ê desdê que âlendido§ aos
demaB reqursilos píescíito3 nâquele d§posrúvo legel Em dêcoÍêncra náo
encontre amparo legal a conlÍataçâo. poí Câmarâ Municrpal. poÍ dispensa dê
licitâçáo com fund€mênlo no rncrso Xlll do ârl 24 da Ler Fedeíal no E 666/93. de
Éunda@es Univelsrláíâs paÉ prestaçào de seryiÇos de produção e finâlEáção de
vidêo paía gravação dê sessôes plenánas pors nâo sa tralam de servrÇos
dúel,amentê relacrcnados às áíêâs dê ensrno pesqursa ou desenvolvrmênto
rnstrlucional O Tribunaldê Coítas dã Uniáo caminhâ em mesmo seírtldo. ê.n{rndo
a SÜmula 250 acercâ dâ compreensão d€ssa conlrataçào A co.trátaÇão de
iístiuçáo semÍns lucranvos. com drspensâ dêlicirâçáo com tulcro noart 2zt. incjso
Xlll da Lar n I666/93, somente é ádmtida nâs hipóteses em que houver nexo
êletivo entrê o mencionedo d6posilivo, a naturezá dâ nslituição e o objelo
contratado. além de comprovadâ e compátibilidâóê com os píeços de meícado
(TCU Súmulâ 250) Eníim. náo bâslá queâ instiluiÉoa sêí contrâtâda se dedique
às alivd ad€s pÍavisra § no art 24.xlll.dâLeino8666/93 Tanto o obieto do conkaro
quanto o objelvo sociel da instdurçáo dev€m s€r convergentes. No €§o em tele, é
f,âgÍEnte a rnquesllonável íeputaÉo elico-píoÍss@nel dâ EGEM de notá!€l
âluaçào nâ âíeâ de p6quisá e ensino. especialrnenle na reálizeÉo de cuísos ê
êventos de capacitãÉo dê agênies públEos Adêmais. a contÍatação paÉ
realEação dê cur§os di: íespêito êxalamente ao cont€údo prevÉto no comando
legal,quaise,e.trvidâdesdêen3rno.peloqueonêxoentrêosobjelivosdaenlidade
cootrâtâdâ e o oblelo do contrato está pÍ€sentês, aulorizâfido-se essi!Í a
contíataçáo poÍdrsp€nsâ de hcrtâção coÍn íulcro no aíl 24 Xlll, da Ler no I 666/93
Inobstânle a legalidâde da dispensede licilâçáo na hipotêticâ contíalaçào da EGEM
por órgão da AdÍnrnistíação Públrca â celebíâçáo do contÍato Íêqueí a reâlizaÉo
do deúdo processo adminrsÍãtvo da drspense I I Enfim ê lêgâl â dispensâ de
llcnação paÍa c.nt ataÉo dâ ECEM quândo o obJeto da contrâl,aqào reÍenÍ-se a
pesquisâ ênsino ou desenvolvimenlo rnstrtucpnal, e supletvamentê, houveÍ
compelibi|dade enke o objeto do conúalo e os obletivos êstâtutinos da EGEM
sendo â contrâtação preced da de p.ocesso edministrâlivo coníorme roteirô
sugendo pêlo TÍibunâl de Contas da Uniâo Flonanópolrs. I de llnho de 2015
Edinando Lulz Brusto|n Advogado rnscíto .a OAB/SC n" 21 087 ConsLrlioí J!Íidrco
da FECAM Meskeemdireilo Estadoe SocEdâdêpeiâ UFSC P.oÍêssor convidâdo

cuísos de espêcielizeÉo e pó§-gíâduaçáo Foírte
httpT/consultoÍ fecem org b/consultâ9v€rL ink /5688/6cãd4ba4 329aca0 1í8cdo6 8Af
1â96775
(Dispon ivel htlps./www.egêm.oÍ9. bÍ^rp-conlenvupload920l 9/04/PAR EC Ê R-
OIS PEN SA'DE -LlC lTAo/oc 3%a7o/ac3a/o83o pdf)

O Tribunalde Contas do Estado de Santa Catiârina. ao ser instado a respondêr con sulla sobíe

situaçáo semelhantê à enfÍentada neste parecer, confirmou os rêquisilos paÍa a ulilizaÉo do

dispositivo acima mencionadol

a)que se,â nsirt!rÇão br€s, era

Consoânre o quê se exlíai do supramencionado dispositivo, observa-sê quê sáo
quâtro os Í€qursíos necessáno§ pâÍa a conlÍelaÇáo dê nstiturÇôes p€lo Poder
Público via órsp€nsa de lÉitâçáo. a sabê.

d
o
:

z

Ao interpretar o inciso Xlll, do aft- 24, da Lei Federal n. 8.666/93, o Tribunal de

Contas da União fixou o entendimento de que, nada obstante o preenchimento das

exigências mencionadas no corpo do texto legal, deve haver estreita correlaçáo entíe o

obieto contratado e atividades de pesquisa ensino ou desenvolvimento institucional. o que

§e amolda perÍeitamente ao câso em análise:

b)quê selâ incumbrdâ íegrmantalou estârutâriâmenle dâ p$quÉâ. do ênsinoor.r do
d€senvolvimonto instilucronâ|. ou de nsülurÉo d€dicádâ á íêcupeÉção gocial do

c) que d€lênha inquestionávêl reputação àlico-prcÍissionâl:

d) que nào tênha fins lucÍálrvos
(Procêsso n' CON - 08/00043260 Ongem Cêlê§c Di3lÍibuiÇáo S A líteíes§ado
Eduádo Pinho Moreire êésunto Consulta Pare{êÍ n'29/2008)

I]
2E As contmiáÇóes diíêta§ íúnda mentâdas no art 24 inciso X lll. dâ Lei n " 8 666/93
já íoram objeto de iflúmerás consideraçoes p€lo Pl€náno dasta Casâ sendo
uniformê o entendimenlo lunspíudenoal de que f,áo é suÍciente o preenchheflb
pêla lnstilu çáo e §er contíatada dos íêqurs(os indicedosno leÍêndo d'spositrvo'sêÍ
insliturçáo bresiÍêrrá inclmbida regrmsntal ou estalulâriameíte da pêsquisa do
ensino ou do desenvolvrmenlo instrluconal dêleÍ rnquêslionável repulaÇão étlco-
pÍoli§slonal e náo teí fins lucranvos Dove havoÍ, âinda, eatrcltâ corÍeltçao ontío
o objolo contr.tâdo s ativlded* d€ p€aqui3a, enllno ou ds3ânvolvlmento
inatltuclonal

29 Regrstíe-se que eslâ Cortê de Contas tem enlendrmento Írmê acerca do Iema
desde 1999 ConÍorme Decrsáo n 34ô/99 Plenáno este Tnbunal lá havrá se
mân(estâdo no sêntdo d€ qLre a conlÍalaÉo dêtundaÉo de âporo pot dispen§a de
licrláção com Íundamenlo no aÍt 24 moso Xlll dâ Lern" I666/93 requer. âlém de
comprovâdâ raroâbildâde de preços nêxo 6ntro o quê oltabeloc€ o reÍsíido
dlGposltlvo, â nâturcz. cla inltituição e o objeto contrâtuel. Portenlo. â
iBtltuiçâo dove d€dicâr-so estatutzriamsntô eo onsino, p€3qui6â ou ao
closonvolvimonto inltitucionel ê o objoto do coítrâto dêva aor,
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necsaaaÍiamênlo, onalno, p€lquisâ ou dessnvolvimonto in8tltucional De ouiÍa
Íorma, sena concessáo de pnvlàgro a umâ rnstrtuçâo que. embora sem Íins
lucrelvos eslana lambém dedrc3ndo-se á €rploraçáo de atrvdade d€ natureza
económrc€ t I (NUMERO OO aCÔROÃO aCORDÀO 1921/2006 , PLEI\ÁR|O
RELAÍOR UBIRATAN AGUIAR PROCESSO 018 337/2004-0 TIPO OE
PROCESSO REPRESÊi\rAÇÀO OATA OA SESSÃO 18,10/2006 \JÀIERO DA
ATA 422006 - PlenàÍro. sem gnro no onErnal)

Assim, entendo períêitamenle possivêla contratâçào da EGEM para realizaÉo de pesquisa,

ensjno ou desênvolvimento instilucional. em razão da prevtsàoem seu Eslaluto ê do preenchimenlo

dos requisitos legaisi é uma insliluiÇáo brâsileira, com previsào eglatutária para ensino e

desenvolvimento rnstih/cionâ|. náo possui Íins lucrativos e detém inquestionávêl íêputaçáo ético-
proÍissional, nào possr.rindo nênhum registro quê a c,esabone, com reâlizâÇão de diversos cursos,

lreanamentos ê evêntos voltados aos agêntes públj@s e assessorias e serviçps técnicos aos

municípios.

,I ENQUADRÂMENTO SIMULTÂNEO E A FACULOADE OO ADÍúINISTRÁDOR EM

AOOTAR O MOOALIOAOE OUE GERAR MENOR CUSTO PARA A ADMINISTRAçÀO

Examinando o exposto, verificá,se qle se está diantê de situâÉo comumente enfrentada

em sede de contratação dhetá, onde a hipólese sê ênquadía simultáneamenle nas hipóteses dê

dispensa e inexigibilidade de licitação

Em siluaÉes como essa, ajurisprudência do Íribunal de Contas da União têmenlendimenlo

frmâdo no senlido de que deverá ser adotado a modalidade que gere mênos custos aos coftes
públicos. em observência espêciâl âo principio da economicidadê

O Tribunal de Contas da Uniâo, no lutgamento do acórdáo n. ACôRDÃO 1336/2006 ,
PLENÁRlO entêndeu que:

EG=M
16 Veja-se pois. que álê mesmo na hrpótesê dê detêíminado gestoÍ

Ííâconar umâ rnêxgibrldad6 em duas d6pênsâs para ÍugrÍ da necessidâde de
publ.cáÉo oo mesmo am duas conlralâções poÍ in€tigibilidádê a§ duâs srluaçôes
eslanam em pé de Eualdad€ ôm termos d6 inÍmÇáo legal.

17 Assim s€ndo. apesar de a ausêncra dê PublicáÉo d icultaí a
dsnt icaçáo do líâclonsmento no câso dê digpensa umá vez detêclâdo estãrá
sempíe suletu às íepnínêndâs legars De oulro modo se o procedrmento adolado
íoÍ â rêâ|2âÉo de duas contrataçóes poí inexigibilldadê umâ vêz idênlrÍicado que
o ôbletrvo do Írac,onâmento Íora burlar os píocedrmenlos e,rgivers pâra â§
contralaÇk que náo se enquadíâÍem no art 2.t rncisos I e ll, da Lei n'8 666/93.
também estaíà suterto às cominâÇóê3 lêgâi3 podendo rnclusivê. ensêjâr a ân!lação

18 Dianle disso, nào vejo utilidâdo êm exigií procedrmênto mais ngoÍôso
pâ.a â mexigihhdade de liciteçào 6 ás dispen§as que sê enquâdrcm nos limites dê
vâloros dêÍinidos no aí 24. incisos I 6 ll , dá Lei no 8 666/93. mottvo p€lo qual â
oxprsssáo rê§títivá, 'indêpendênlemen!ê do vâlor do obielo", êonstante do sêcor
Comunrcâ nô ô/2005 dêve sêíexpuígada heja vista que câÍÊce de ampaÍo legel

Ant6 o exposlo e náo obslânt6 divêrgn pârcialmenle dos Ílndâmentos
expêndidos pêtâ ConluÍ, estou convêncido de que a questáo Pode sêr
suficisntemente equacionâd8 com o Í€conhecrmênto de possibrldad€ d€ quê as
aquÉçoes câíaclenzada3 por dbpênsâ ou rnexgibÍdade de llêitâçáo prevrslás nos
áíts 24 rncisos lll e segtrintes, ê 25. de Lei I 666/93. possam s€í Íundâmenlâdas
em d§pen3e da liotaçào aliceÍçsda no an 24. rncisos l ê ll. dâ Í€íeÍide Lêi quando
os vâlores s€ enquâdrar6m ôos limites eslab€lecidos ne3te disposilivo
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t I 9 Desse modo comungo conr o entendrmento explEúado no paÍecerda Conlur
no senndo de q,e @
rolativefionte às hioól63es de di3oeniâ ou lnexrqibllidade ouo nào
ultraoas6om os limitos íixad* nos inciBos le Ildo art.24 da Lein'8.666/93. o
administrâdor está aotorizado â adotâÍ o Íundômênto lêoal ouo imoliouê
nrono. custo oara a Administrâcáo Públicâ. om obBedáncrâ ão DnnciEio dâ
economicidadê
tl

15 Enlretanlo .ào vernqle nenhunr óbLcê á aprcaçáo da ntepreraÇáo
srstêíinca sugeridâ na Reprêsêntâqào da Semat. pors todas as rcstr9óes regars
rmposlasa dspensâ tâmbem o seíam á rnexrgrbíidade

d
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Elessa foÍma, consideÍando a similitude dos procedimenlos de dispensa ê inexigibilidadê,

nos termos do aoma exposlo, bem como a possibilidade de contrataçáo direta tanto pêla

inexagibilidadê quanlo pela djspensa (itens 3.1 e 3.2) câbe â AutoÍidade Compêtente da

Admini§trâçáo Públhá avaliaí a economicidâde inerentê a câda um. adotando aquêle que gêre o

menoÍ dispêndio do eráíio público.

O quê é ceno, quê a contrataçáo da EGEM se enquadrâ peíêitamenle nas hipóteses de

conlralaÉo diÍela, seja poÍ dispen$ ou inexigibilidade.

s EcEssloaoE oE pRocESso oE coNTRATAÇÂo DTRETA

Iúuito êmborã o câso em ânálise lrâta-se de hiÉtesê de contralaÉo direta. a Lei Federal n

14-133, de 2021, estâbêleceu em sêu art 72. os procedimenlos e requisitos necessários pãra

instrução do processo licitatório:

Art 72. O prccesso de contrataçào diretâ quê comproende os casos de
nexrgibilidedê e de dispensa de licilEção. deveni seí inslÍuido com os seguintes
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EG=MEG=M
I - documento de Íormalizêçáo de dêmándâ ê, se Íor o caso. estudo lécnEo
píêliminaí. anáhsê dô Íiscos tarmo d€ r€íeÍêncla. pÍoj8to básrc! ou pÍoteto

ll - e§timativâ dê d6sp€se que deverà ser calculada nâ íorma estabelêcrdâ no ârt
23 destâ Lei:
lll - pâÍec€r turidico a parêcê.res têcnicos se for o câso, que demonstísm o
alendimento dos êquisrtos êxigidos
lV ' demonstrâÇão dâ compãübilidadê da previúo dê Íocurlos oÍçamêntános com
o compromrsso a seÍ assumido.
v. comprovaÉo de qle o conlrâtâdo preenche os rcqursrcs de habrl[âÇão e
qualíf icâÇáo mínimâ nêcêssàíia,
Vl - raáo ds êscolhs do contÍatado:
Vll - justiíicativa ds píêço;
Vlll - âutorizaÇão dâ eutoridâde comp€têntê
Parágrafo único O sto que autoriza a contralaçâo diretá ou o êxlÍato decorÉntê do
contrato deverá serdivulgado e mânlido á disposição do públicoem §itio olotrónico

Portanto, e rsalização de contrataçáo direta não significâ que nào devem ser obseívados os

requisitos legais e não deva sea realizado nenhum procedimento adminiskalivo

Contudo. da análise do artigo supracitado. entendemos que podem ser dispensados o

estudo técnico preliminaí, anáÍse de riscos e lermo de íefeíência. coníoíÍne análisê do caso

concreto. Da mêsma foíma o paaecêr jurldico poderá ser dispensedo, inclusrvê, com bâso nêste

parecer.

Os demais requisitos do art. 72 dêvem ser observados: documeôto de formalizaçào dâ

demanda, estimalivâ da despesa. demonstraçáo da compatibilidade da previsáo de recursos

orçamentários com o @mpromisso a ser assumido. compÍovaçáo de quê a EGEM preenche os

requisitos de habilitação, Íazão da escolha do contratado, justificativa de pÍeço e autorização da

autoridadê competênte.

lmpoítanlê também quê nos termos do art. 94, inciso ll, como condição de efcácia. o

instrumenlo de conlrato. quando existente. deverá ser publicado no prazo de 10 (dez) dias úleis. no

Portal Nacional de Contrataçôes Públicas - PNCP.

Ademais, coníorme pÍevisão conslante do art. 95, inciso ll o instrumenlo do conlíato poderá

ser substituido por outro inslrumento hábil. como cârtâ-contralo, nota de empênho dê despesâ,

autonzâçào dê compíá ou ordêm dê execuÉo de serviço. independenlemente do valor da

contrataÉo

6 CONCLUSÀO

Oessâ Íoíma, obseÍvados os requisilos legais em especial ao estabelecido para

inexrgibilidadê de licitaÉo, em íazão da conirataÉo de serviço técnico êlencâdo no art. 74, inciso

lll alineas "a". "b', c' e 'f, dê Lei Federal n. 14 133, de 2021. bem çorno clos principaos que Íegem

a administração públicá êm gêíâ1. e ainda o êntendimento do Tribunal de Coôtâs da União sobÍe o

temâ, este parêcerisla entende s6r possivêla conlrataçào da EGEI\,i. por meio decontrataÇáo direta

por inexigibilidade, pa? realizaçáo de culsos de câpacitâção, apêríêiçoamento, lreinamenlo§ e

organizaÉo de eventos. além de ass€ssoria e sêrviços técnicos aos municípios, que tivêrem

ÍelaÉo com os objetivos da escola de gêstâio, previsto§ em §eu Estãtulo Social (aít 40)

Nada obstanle o acima êxposto. consiclêrando a sim!ltànee possibilidadê de contíatação

dirêtâ por dispensâ de licilâção, nos leÍmos do aí 75, XV, a auloridade superioí dêverá analisar.

em especial, a economicidade de cada procedimento, conÍormê exposto no tÔpico 4.

Poríim, por trataGse de conlratâÉo diretâ. deve seÍ obseívado o disposto no aí 72. da Lei

Federal no 14.133, de 2021

Florianópolis (SC) 15 de agosto de 2023
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cEsrÃo E FtscALlzeçÃo DE CoNTRATOS:
NovA LEt DE LlclrAções

sobre *JUL""
Utilizômos cookies (e/ou tecnologia de Íastrêamento dê dados) para

sabeÍ como você interage com nosso Portal (sites dê serviços online,
Hotsites e Landiôg pages). Usamos esta informação parà melhorâr
suâ experiência e pàra mêtrificar visitêhtes. Pârâ entênder mâis sobre
o que utilizamos, vêja nossâs PolÍticas de Privacidãde de Dados:
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Destaques

./aôntcrrc1. cdequi]do i tlgv:l I ci dL'I ic taci,ls, co't.-'nfoqu(l p.'ra o fj.ilc'l do fisc,-'ll dc coitralcs

./ .lo,Ju,rs espe,.. f jos ea,ê gestáo de o!rds, de serviÇ.5 terce r zddo'j, Je conLrat,;s de I Je reg slro de p_eÇ()5

,-- de gestàc d r ís(os.

Aulas âo YiYo
Assistâ as reprises das aulas na plataforma

Livê de ãbertura - lulieta Mendes Lopês.

Contrêteção de seíviços terceirizàdos sob à óticâ da nov"d Lei de Liciteçóês - Custavo Cauduro Herme§

Obras e scrviços de engenhariá sob a ótica da nova Lei de Licitaçóes ' Râfael Jerdlm

cêstáo de riscos êplicáveis âos contíatos - Thiago Bueno de olivêirê

Ceslão de contrêtos de registro de preços - Luciano Reis.

Cestão de Contrarosde Íl - SandroÍomazele

Live de êncerrêmento - lulieta Meades Lopes

Proposta Pedagógica

Aplrcablfudade da Nova Lei de Licrt.àçóes:vr9éncrâ e peÍiodo de trànsrÇão

pr ncrpais atores do processo: designaçào, atíibuiÇôes e responsêbllidades dos Íiscais e gestores de contratos.

Segregaçáo de funçoes.

Covcrnança o gêstão dê conlratos.

RegllÍrc jLrídrco e íoünalizaçào do contrato.

SubstiLuiçào do contrato por insLíirmento equavalcntc.

Recusa clo adjudicatáío consequêncrês.

Publicàcao do êxtrato de contrato e o É,NCp

Vigéncra d09 contíatos por escoflo.

Vigência dos contratôs ,lê sêrviços c fornccrrnentos contínuos

t",P,':TfTj" o' "'n'ü[ifll39f5gt'áã*3i 1e/ou tecnorosia de rastrêâmento de dados] para
neàK$fH"ncnto c pírõac@ácóqry@i]ffiiípcom nosso portat (Sitês de sêrviços online,

v,""".,iaÃlJ"ã,"s de ,,.fH€Ifrllfs e Landing pages). Usamos esta informação para melhoraÍ
' sua expêriência ê pâra metrifi.àr visitantes. parà entender mais sobre

cãíãnt ias contíàtuars Especi6siflr€ebitEâtfde, qftÍts.nossas políticas de privacidàde de Dãdos:

aireràçoÊs conrrãturrsi Fôro QdêtiÉ,iedg . r€fiuaçjdpdradtütcstáirdsE{RÊÊcfârbdôGsiÊ€f,(bd/?
area=politica-dê-privacidadê) e Politica de Cookiês

5Jr|r',á,'..'at-n.-"dí1fffi:Â?nfgiJrR:édíns'78ô1êftLefióÊe/?à?.É-§6f.tlêã.-&.fób1iêiÍ:,Ô<Ê.,,ÔIê<(.Ôê\

Reêluste: Previsào, dãtâ-base e ihdice§.

Repactuâçào: Aplicabilidade; Previsão; Data-base; Preclusào

Revisào: apllcabilidadc. pressupostos ê matíi/ dc risos

lnexecuçào controtual.
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Ext nção do contràto: espécies e procêdimentog.

l.Jovas regres sobre indenizaçào.

t.lovo Íegime juíídico eplicável ás penelidedes: Espéciês: multas moratórie e compensâtóíia; impêdimento ê decle.aÇào de

inidoncidadei Cêbimento: Processo adminislrativo e cobrcnca de multas: Descoôsiderôção do personêlidade juÍÍdica.Boês

práticos de gestão e fiscalizaçào: Designàção de fiscêis e gestoresi Capacitação: Registro de ocorrênciasl Avaliação de

clesempenho dos contrãtedos,Nulidades dos contratos: altêíaçôes p.omovidás pelâ nova Lei.

Vantagens

Conteúdo âtualizado à luz da nova Lêi de Licitaçôcs c Contêtos

Curso online, nâ Plâtâforma de EAD do GíupoJML.

lôterôtividêdê pclo Fórum lML.

Mareíal didático complementar.

Pàleçtrantes com vasta experiêncià nà môtéria-

Obietivos

A quem se destina?

Carga Horária

t?:d$r*:;:"'ffi 
:;:il;iif '"'"".ilf ;','i,il"r,:::'",';+ff 

.;if:li
sua êxperiência e pare metriÍicar visitantes. Para entender mais sobÍe
o que utilizamos, veja nossas Políticas de Privacidade de Dados:
Política dê Privacidade (https://jmlgrupo.com.brlhotsites/lgpd/?
aíea=politicô-de-privacidade) e Politica de Cookies
(https://jm!9rupo.com.brlhotsites/l9pd/? aíea=politicã-de-cookies).

^tualzaÍ 
ê cêpacatâr fiscais e geíores de contratos sobrê es altêrâçôes pÍomovides pela nova Lei de Lrcilaçóês ê Contrâtosi

Dêstacêr as principais inovaçóes e avanços dà lei, bêm como conferir mêior segurança.jurídica aos fiscâis ê gestorês de
conLrâtos.

Fisca s ê gestores de contrãtos, assessores e procurâdores jurídicos, integrêntes do cor'rtrole interno ê âuditôriê.
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4 horas de atividades
complementares.

Íotal da carga horaria para

certificação: 24 horas'

IMPORTANTE; Aulãs ministrâdas ao vivo estão disponíveis na plataformã (em REPRISES)

Conteúdo Programático

REGULAMENTAçÃo DA LEI 14.133/2027

,,C., fr rr Utilizamos cookies {e/ou tecnologia dê rastreamento de dados) para

".J,,ilUlf o*,,iililllTi:::il*;.T",I;:l*l*,:::;;T:"j'ff il?:;
' sua experiência e para meÚiícal visitantes. Pâra entender màis sobrê

o que utilizamos, vejà nossas Políticês de Privacidade de Dãdos:
AL;l A Apíesentação PolÍtica de Privâcidade (https://jmlgrupo.com.brlhotsiteslgpd/?

area:politica-de-privacidãde) e Politica de Cookies
{https://jmlgru po.com.br/hotsitês/l Epdnâreô =politica-de-cookies}.

AUt A I Aplicabilidade da Lei

À
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Al-lL.\ li Atores do PÍocesso e Segregaçâo de Funçõês

5o \

/l
tl
V



ALrLA V Contràto Formâlizàçáo

ALL.^\\ Vigência e Execução

AU LA Vl Garantia

ÀL,LA r ll Alteraçôes ContÍatuais

AUL^ Vlll Recomposiçâo

Al., LA X lnexecução e Extinçáo

AULA X . Pêhalidades

At.liAXl - Nulidades

viDEos ExrRAs - LrvEs IML - NÃo oBRrcaróRro

iinsc Íicao.php?

tipo-asslnante&cod.25fc4bcOl59ae94198234a1bb99a)25b&o=&utmjml source=&Lrtmjm medium=&utmjml cêmp

aign:&utmjml term:&utrôjml content-&utmjml email=&gclid=) (inscricao.php?

tipo-p&cu rso=25fc4bc0l69ae9419A234al bb99al25b)

Palestrante

Utilizamos cookiês rastreamento de dados) para

sâber como vocé i Portal (Sites de serviços online,
esta infoÍmação para melhoÍarHotsites e Landing

sua experiênciâ e pâra m cât visitântes. pêrâ entender mâis sobre
o que utilizarnos, veja nossas políticãs de Privàcidàde de Dados:
Política dê privâcidâde (https://jmlgrupo.com.brlhotsitesígpdn
area=politica-de-privacidade) e Política de Cookies
{https://j mlgru po.com.brlhotsiteíl gpdnarea=politica-de-cookies).

GUSTAVO CAUDURO HERMES
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RAFAEL f,ARDIM

A-rcl li'í F..l.ral lc C...'tr.rl.r [,(1,]rn!, e c atuêl Secíetar,ar dr,, T Scêli aÇà4, lo -c,rstaryrô 
:irr.,n:e ro Nac'onêl c,.r ÍCJ a Fy

iCtl -.'F:lrcáa,"CliDCcêa()riralaÇàolrreg.a.anâlt"ált.:a,''Lêl Antr.oíLtp.ã() ê rê r-1ê,, ale Cornp rance e OCoírtí.)e
l,t Aorn "rstr,iÇ,i, F,.rb r.-,r ri,r Er.) iiqrta " Nc TCJ ,Jescle 2005, fol :;nroérn litr,lir d r Secrêtaria Extr,rordinri.t de
CueÍJcoc! aspecrê1,. cm lntrüestrut!râ, u^io.loa ie!ponsi!/el pelo cord"rção ocr prccc!;o! rclecLonaocs à LlpcrácJo Lavê

lar.c, Ta arin'.ir.l )'e_,,., da ircd ;éc.rca resp:.Írsc.el Llelê Íscali.êcào ale rooovias o'-L,o()! os cdrgos de SÉ:c.etári!. dc-

'Cll ernea_,es 3 il,.)Êa.lc l"Jrrc, de 201+ \a 3,Éê ie agmbatÊ a rc/.rp;ãa e r.:e{t.dêcle, palestrcu ern Êre.ttcs
nrernêaonêis clê ONI-l OCr)E .l era de:'ernnrrra_,Ics ca.a auo:c.cs cas Con_.ôlêCo'ns Ccrôis de ci\,ers!s Dêrses nil
Ar'r: aJ Lôtrna raleStr,-nr(-. ., ccnf,-lrcna:ra e'a t-.mJS dtc.tc9 .l eôgrrn^J-a cl( c-sicJ pirii !) Setrr púb lcc. ao Regim,J
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THIAGO BUENO DE OLIVEIRA
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tnvestimento

APENAS
2.950,OO

lnclusos nesse valor:

. Acesso ao programa On-line Completo/Reprise das Lives e EAD

. Material digital:

. Acervo JML digital de e-books;

. Certiflcado Digitê1.

(inscricao.php?

t po=asslna nte&cod=25Íc4bcol69ae94'198234a]bb99a125b&o=&utmjml source=&utmlml

ai9n=&utmJm _term=&utmiml_content=&utm]ml_email=&9clid=J

tipo:p&curso-25fc4bcOl69ae9419B234al bb99al25b)

Por participante
Para o programa IOO%

Online.

medium=&utmjml camp

(inscricao.php?

í_rrrpo 1", ,4"0.,

I't rr
4t 3595.9999

3595.9997
41

::Jg1 Utilizamos cookies (eríd! têcôologià dE rástrêâmênto de dad(
sabeÍ como você i 9e com nosso Portal (Sites de sêrviços
Hotsites e Landing pâgês). Usamos esta info.maçào parâ melhorâr
sua êxperiênciâ e parâ mêtriÍicâr visitântes. para êntendêr mais sobre
o que utilizamos, veja nossas Politicas de Privacidade de Dados:
Política de Privacidade (https://jmlgrupo.com.br/hotsites/lgpdP
arêa=politica-de-privacidade) e Politica de Cookies
(https://jmlgru po.com.brlhotsiteílgpdnarea= politica.de-cookies).
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lnlormãções do curso

ô 05 e Oo de dezêmbro de 2024

g Brasilià - DF

O Carqô horáíà:16h

Escotha suà inscÍição

I Rs 3.947.00

qi online áo v '/o

e R§ 2.947,00

Solicrtar.urso ln company

Domrne a Gestão e Fiscalizaqão de Contratos!

Apresentação
"Curso de autaria do GrupD orzil e time de professores. Exclusivo,

.riado e elàbotddo em 2A22. +Re.ente étudlizéçào 2021.

r
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2022
EXCLUSTVO

A execução contÍatuàl ê umà dàs etàpê5 do procêsso de €ontrêt3ção

constitucionõi. ou nos cê5os exaepcioDàis de contÍataçáo diaetà,

hipótese dê dispensà ou inexigibilidade de ticitaçào âdmitidà em tei

o art. 117 da Novê Lei de Licitôções e ContÍàtos Administràtivos

estabetece que exe(ução do (ontÍàto deverá ser acompanhada e

tiscatizàdà petô Administraçâo ôtravés de s€us .epresenLantes

especi.tmenLe de5 gnddos e pÍepêrados pôrô essô missào.

o àcompânhamento ê a tisca[zà(áo êficiênte e êFi<àz do contíàto
administràtivo de(orrem do priôcípio dà lêgàlidêde e sáo instrumentos

indispeôsáveis na tutêlà do interes§€ público.

E§sa sistemáticô gôôha relevo dô mais alta importánria com o advento

dB lnstÍução Normativa no 05, de 25 de meio de 2o17, que dispôe sobre

as regras e diretrizes do procedimento dê contaâtação de serviços sob

o regime de execução indireb. no âmbito da Administração Públicà

Federál diíeta, êútáÍquí.a e lundacionat.

Ressàlta-se que, essà legrslaçáo toiincoapôràdà petos regulâmento5 da

Novô Lei de Licitações. contorme dispôe a lnstÍuçào No.mativà

SE6Es/ME n' 98. de 26/12/2022, no quêtêuto.izà à apIcãção da lN

05/2017 pàÍà os pÍocessos de lacitaçáo e contratêção diretà de serviços

sob o Íegime de execução ixdiretê no ámbito dà AdministÍôçào Públi(a

Federàt.

Re(entemente toi sêar(ionâdo o Decíeto nô 11.246, de Z7 de outubro
de 2022. regulaÍneôtorJ à(erca dos àtoaes que paaticipàm dà faSe

licitató.ia e da execução dos contràtos, notàdêmente ô disposição de
reg.as para ô atuaÉo do àgentê de contrâtàção, dà equrpe de àpoio, o
tuncionàmento dã comissão de contràtação e à ôtuôção dos gestores e

tis(ài5 d€ contÍatos, além dô possablidade de <ontàí com o apoio dos

órgáos de àssessoÍamenfo júridico e de controle interno pàrà o

desempeoho de suas f!nçóes essenciàis no ámbito dô Administraçáo
Públicà Federat Diretê, Autárquicã e FundàcionàI.

Alêm drsso, o decreto estabeleceu requisitos pàÍe a designação e

regras pàaà êt!ãçào dos geslores e fiscàis de contraLos, ressaltando a

rmpoÍtàncià dê observâr o princípio da segregaçào das funções.

Lnclusile quatlto êo re(ebimento do objeto.

Nêsse curso da Orz il daíemos destôque a gestáo e fisGlização dos
(ontratos àdminrstràtivos - ressiltàndo as pÍincipôis novidadeg,

alterêçôes e às boas práli(às ãdmanistràtivâs estàbele(idàs na lN 05/17,

no Decreto 950118, à novô Lei de Licitôçóe5 e Contrôtos - lej
14.133/21. bem como ds orientâções do Tribunôl de Contas da UÍriào '
TCU.

Sàiba como fazer essà gêstào e àcompanhêmentol

Venhô para Orzitl

corheca o 6rupo orzil (New video)

orzil, 18.nor de hiltórià ê tràosto.m.ç:o (Hêw vidêo)
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Objetivos
Objetivo Geral

o curso er(lusivo dê OÍzit tem <omo obretivo cêpacitaa os seÍvidores
públicog e demêis intere5sêdos (om aonhecimentos neaegsários sobre

os p.o(edimentos dà geatáo e ti5catizãçào dos contratos

àdministÍativos à luz da ô novâ Lei de Li<itàçôes e contràtos - Lei

14.133/2021, da lN 05/20'1 7 MPOC, do Decrêto 95o7/2o18, do De(Íeto
11.24612022 e doÍtib!nôl de Contas dà Unrào, com entoquê paíà

êdoçáo de boàs práticàg, normàsjuaídi(às que regem a màtérià, bêm

como ajuÍispÍudêncÍa do TcU.

objetivo! Espê(íf ico5:

à) ldentifi(aÍâsâtribui(óes e Íesponsàbilidâdes dos fiscars e do gestor

do (onLÍato e às (oqseqLrcn(rà5 de suàs àções e omissôes.

b) DominàÍ os pÍÍn(ipârs pÍocedimêntog de Formalização e execução

dos contaatos de comprês e de serviços, especiâlmente procedimentos

Íelativos à vigên(ia, prazo de execução ou entrega, garaoLiâs,

proÍ.o9àçào contrat!ô1; a5 alterações quantitatrva e qualitôtiva;a

revisão, o reaiuste e ô repêcLuaçâo: o recebimento e o ateste de nota

fiscàl; à retençào e ô gtosa de pêgâmen[o; e â rescisão cont.àtual.

c) Compreender as recomendêçóe5 dô ô novô Leide Li<itaçôes e

ContÍôtos - Lei 14.133/2021, dà lN 05/2017 MPOG, do Decreto õo

1 t.24612022 e do Dec.eto 9.507/2018 - àfetas à mêtériB -, aplicàndo-

as à gestão de contratos àdminrstrativo5.

di Compreender os principais enleôdimentos e ê9 reaomendÀçôer do
TCU sobre o assunto.

e) Aplicar às boês pratrcàs pàrà umê gestão dê contratos efi(iente e

ident,firaÍ as Formas de àFêstàr àpontàmentos ê respoôsãbilizõções

pelos ó.gàos de coôtrole.

a'.r ísos Reêli2â.ios (telgs)i

Metodotogia
A melodologiô do (urso ê inteÍôtivô e estimulâ à reflexão;àtteanâ

exposição daôlogadô, troca de experiênciàs enüe os profrssionài9,

exemplos atuais, práti(o5 e objetivog õos profissionêis eDvolvidos nà

qêstáo b(itàções e contíatos.

DigponibilizêÍnos notebooks àos à[unos com àpostila digrtàI, em Pdf,

visàndo à fôcilitaçào do apreodizado.

tNFoRMAçÕEs E rNscRrçóEs paRA cuRso5 oNLrNE.

Público-alvo
- 6e5loíes e fiscais de contrêLos àdministrêtivos e demais interessàdos

envotvidos diíetô o(r indiretamente nos pro(edimeotos.fetos à gestào

e fiecàlizaç;o de conlrôtos àdministrêtivos.
- SeÍvido.ês, militàres, ê9eítes e gestores dàs áíeâs de planejêmento.

compràs, aontíatos ê gupamentos - à9entês de contràtàçào, membros

de aomissôes de conlràtàçáo, plegoêiío9, integràntes de equipes de
àpoio e de equ,pes de plênêiamêÍlto, gestorese íi3càis de coôtÍatos.

- o.denado.es de despesê; gestores do setor púbLi(o ol,r diÍigêntes de

entidades privadas - àulorldàdes compelentes pdra ôdjudicare
homotogàr é licitàção, Críeloíes, secaetáÍros, coordenadores e

regponsáveis por empresàs/entidades que contratêm com à

administÍêçáo.
- Profissionôis de ó.9àos de contÍole rôteÍno e externo - àuditores e

controladorês inteanos e externos.

5,'\
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- Assessores e procuíàdore' Juíidicos - àdvogàd05 púbticos e privàdos

que repÍesentam à àdmioistràçâo e os Íornê(edoaes.
- Demais agentes envolvidos no proaesso de (ontràtação ' prêpostos e

ÍeDresentàntes de empresês e entidàdes sem fins lucràtivos
(ontratadas pela àdministraçâo.
- F!n<ionários e colâboÍadorês de entidàdes 5em fins lucretivos,

f undàçóes, institutos, àgênciÀs regulàdoíàs, univer!idàdes e

âutarquies.
- PÍefeitos, veÍeàdoÍes, àsgessoÍes e demais representàntes dos

Poderes ExêculNo. Lê9islàtivo e Judiciàrio-
.seÍvidores tedêrais, estàduài' e muni.ipais que tÍàbalhàm com

recurso5 trânstendo5 por meio de (onvênios e instrumentos

congênêÍes.

+de rde +de

Programaçáo
Módulo íi lntrodução á lnstrução Normàtiva no 05/20í7 MPDG

O rito de plônejamenio da Conlralàção estabeteddo peta lN

05/2017: (EÍP, CR. ÍR/PB) ê suà compêtibilizaçáo com a Lei

14.11312021

Dàs fàs€s de Plànejãmento, Seleçáo do fornecedor e Gestão e

Fiscalizôção Contrà!irêt

Paocedimentos importàntes no planêjàmento dà contratôção
(Documento de toÍmêlizàçáo dê demàndà - DFD, equ;pe de
ptàôejamento, EstudoeTécni<os Preliminàrer -ETP, Cerenciamento

dê .iscos-OR, lnstrumento de Mediçáo de Resultâdo lMR,

Pesquis. de Preços - lN 65/2021, lN ?3/2020, dentre oLrtros)

Módulo 2: Viâbitidad€ da Contratàçáo: Situaçôes vêdãd.i p€(o

Dec.êto no 9.507/2018

Atividades estratéq cês or.r típicôs estàtiis
Atividades tlnàlisti€às do conLràtànte

Atividades prôpflês de sê.vrdores

Exceções previstà5 pârê as emp íesâ5 estô taa5

Módulo 3: Certâo e Fiscalização do CootÍato nô Lei no'14.133/2021,

na lN no 05/2017 MPDG, do Oecreto no't1.246/2022 e no De(reto no

e.50712018

Atividàde5 de gestão e fis(alizêção na execuçáo do contrôto
Distinção entre 9e5[ão e fiscôlizaçáo do.ontíãto
As figura5 do qesLor e do fis(êlde (ontrêto

Atribuiçáo do FiscêLê do oestor do contrôto

Fiscâtizàção do contÍato dà admanisLrôção - (ontrolês
permônentes

Perfil do fircat/ cêstor

Designêçào forrflat

Foímâlizaçáo e poderes a ele conferidos

O 6e5tor e o Írs(al podem recúsâr à designação?

Fiscalizaçáo por equipe - 5e9íegação de tunçóer

Atse5soramenio ao fiscal do contràto
Respoísôbiladêde do ge5Lor e fiscôlde contratos perante os

órgáos de controie

Módulo 4: Pro.edimentos de A(omplnhômento e Fircalização da

Execução Contrâtuàl

Fiscalizàçáo iniciàl do contrato- momento em que ê pre5taçáo é

ini(iàdà

Registro de o(oÍrênaras: ôutuàçáo de processo especifi<o

A importân.ià da .euniào inicial (om o preposto

Rotinês de tiscalizàção diáÍrô, mensàl

Jo ..I
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Fis.alizaçào espe.íf rcà/procedimeôtôl

Evitôr ordens diÍetàs dô adrninistràção dirigidas ãos têl<elÍizôdos

Fisaàlizaçáo mensôl / especial / por àmostÍàgem

Fiscâlizaíào quêndo dà exúnção ou íescisão dos coÍtrôtos
Como verificâ. â ãdequàbilidade dos ÍRCTS e guias í65<isó.iês.

Será ne.essário reFàzer os cálculos do ÍRCT? É necessário a

homolog.çào do ÍRcÍ pelo sindicato?

Qúôl lnstrumento podê sêr usàdo pàrà .onfiar no valor pago na

íescisão? Como sabêí se ê bôixã nô aàÍteiÍô dê tÍàbalho foi

eFêtivamente realizàdô?

o quê fàzer ê como ter a ceÍteza de que nào restàrá, futurameôte,

nenhum pagômênto devido pelê empÍesâ à Administrãçáo PÚbli<â

(Responsabitidade Subsidiária)

PÍovidênciãs em càso de indicios de irrêgúlàridade

Fiscalizaçào do cumpÍimento da5 obrigaçôes fiscãis

Fiscalizàçào do (umprimento dôs obrigàçóes trabalhistas e

previdenciáriâg

Módulo 5: Disposições contratuÕi5 em Gonformidadê <om à Lei no

14.13112§21

Procedimento rniaiais à contrôtação

Prerrogativas da administaàção

Requísitos dà formôlizàção dâ contraLàçáo

Do principio dà anualidade orçàmenaária

D!ração dos Contrêtos

PÍàzo de vigên(ia dos (ontràtos ãdministrativos

ProÍrogàçâo dos (ontràtos de se.viços contínuos

Controte de pràzos de execuçáo de obràs e seaviços x necê9sidàde

de àditivos de pÍorÍogaçao de prãzos de execuçào

Módulo 6: Execuçáo/ lnexecuçáo/ Liquid.çáo e Pagamento dr
Despera / AlteÍaçôer Contratüais / Rcsciráo do Cont.ato
Adminirtrativo em conformidade <om a Lei nó 14.13a12021

ExecuÉo do contrêto

Recebimento do objeto contràtual
O empenho da despesa

A Liquíd.ção dà despesa

O pôgameoto das despesas

A participaçào do fi5.al e do gestoí no àle5te dô Notà fiscôl

A Responsàbilidàde do gestor e fiscà{ pelos atestes emitidos

Regulêrídade íis(al, tÍabôihista e previden(iárià: quãir as ce.Iidões

indispensáveis?

Ql]àis às postibilidâdes de rêtençào e de glos.?

Re(omendôçào do ICU pelo Acórdáo 12'14/2013 ptenário e as

disposições da lN /SECES 05/2017 quanto à retenção dos
pagamentos dêvido5 à contrâtàdê

Alter.çôes (ootratuàis e formalização

Reaj!ste, revisáo e repõctuação

Extinção e Rescisão do contrêto

Patestrantes
Ciente de ôossâ íesponsàbalidâde dê levàr conhecimento5 (onfiáveis

ôos pàrticrpôntes de geus cu.sos, . oÍziltÍêbàlhô com .onteúdo
programático atuàlizôdo e de reconhecidâ qualidade, elaborado e

ministrado por gôbaritadê equipe de professores. S3lb!_!0Ài5
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Nov^ L:r rtr LrdrÁç8 (r(rx)

CURSOS ESpÉClAl5 - Nova Lêi dê Li(it.çóe5 e ContÍôtot, Lei no

14.13r121

- A Novà Leide Li.ita(õer e contratos (NLLC)

- curso àvençàdo da Novô ler de Li€itôçôes, Lei 14.13112021

NOVTOADÊ 2024!

- Planejâmento dàs Contrôtôçôes e Formação de Preços

- Plônejàmento dâ contrâtàção com enfoque no ETP e TR " Visão do

TCU NOVTDAOE 2024!

- Elàboração do ETP, do Termo de Referêncià e do Projeto Básico

- Piàniihô de custor e Formação de Píeços

- 5RP e a Opera(iooôlizaçào no Sistema Comprôs.Cov

- Procedimentos Auxillôres <om ênfase no SRP e no Credentiamento

NOVTDAOE 2024!

- Pregáo e Concorrênciô EletÍônicos e à5 Novidãdes da lN nô 73/2022

- Preqão Eletrônico e ts Operôcronôtizdçáo no SisteÍna Compra5.6ov

- Lacitôções ê convênio5 Púbticos (o Êlo dõs Trilhãs)

- ContraLação Diret. !em Licitação nô Visão do TCU (Dispen!a e

lnexigabitidade)

- Contra!âçôes das EmpÍesâs Estatàis (om foco nà Lêi 14.133/21

- Contratos AdministÍôtivos nd Visâo do TCU

- Fiscàlizãção de Contrôlos Administrêtivos

- Cerenciamento de Obrâ! Pública5 no contexto da NLLc NOVIDADE

20241

- 6estào de Riecos nàs ConLÍàtações Pública§

- F.dudes em L;(itàçoe! e Contratos Administralivo§

- Aptrcàçáo de PenÀlldade5 nos ContÍato5 AdmrnistÍatrvo5

- O Agente de Contràtaçào nê NLLC NOVIDADE 2024!

- Rerponsàbitidôdes dos cestores Públicos peraotê o TcU e o impêcto

dà NLLC

Recompensas
A orzil está (onstântemente em proaesso de inova!ào, o que reflete na

formà como vâlorizàmos a dedicaçáo dos nossos alun05. Durante um

lonqo período, utalizàmos o .àítão fidelidade para beneficiar aqueles
que pârti(ipàÍam de cursos em nosÍàs instâlaçõet.

No eôtônto, observêmos quê a9 trilhàs píopor(ionam umajornadà de

aprendizado e podem íendea niveis de recompensas.

A pôrtir dessàjoÍôêdâ, ôpresentamos os níveis e benefícios aos

pêrtrcipantes quê reêlizàíem esÉê trêjetória.

Conquirta5 do Conhe.imento

c1àsrificôÉo Bron!e
Ao <ompleta..5lgÍtqrjqletrgg!ê..ldlh!, os àtunos recebe.áo o oível

bronzê, dêsbloqueàndo benefícios exclusivos e o .ecoÍrhecimento por

suô dedicêçáo.

9r\t'
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Cla55ifi(àçáo Pràaà

Após o nível 8roôze, áquelês quê f4nglUiÍgt lllaptgilaçgef
ieaeb€rão o titulo pÍêtà, destrutando de recompensàs àindà máit
valiosãs.

{:.s5il;..(áo oúr o

O ápice dê Trilhà do Conhecimento é o nivel Ouro, exclusavo aos atunos

que EÀdlgtÍlolelilÍdetóriã do (onhê.imcnto. Benef ícios

especiais esperam por aquelês que completàrem à trilhà.

8!9ulâmento comp]gLQi

Diterencial Orzil

A orziltràbalhô com <onteúdo programático àtualizôdo e de quatidãde

elÀboràdo e manistràdo po. gabaritada equipe de professoÍes dê

competêncrô comprovàdà pela formêçáo acidêmica e experiêncià
p.ofissionà1.

Presen(iaI

r-'l

a

Computadores individuais
Notehooks i.!d viduêis, modeÍnos e com àpô5lrlês drgrràis

IJ
Kit especial
Produçào ex(lusiva: bolsà, gàrraFa, estoio, pên díivê êlc

il Alimentação
Al6oço e roríe€ bíÊàL

cartáo fidelidede
PÍern açóes de ! a 1O pontosE

Auditórios

Em .e9ião estratégicã de

BÍàsília, no setor de Rárdio e ÍV
Sul'SRTVs, áreà centrãi da

Câpitàt Federat, ao 1àdo do Erxô

Monumeotàl e a poucos minutos

dos mioisterios e do Congresso

Nà€ional, situam-se os êuditório5

A

" lli', \
Prata

9d"\.
0055

Ouro



da Orzit, onde tàmbém sào

Íeàl,zàdos os se!s êveôtôs. O

Editício dos àuditórios dispôe de

estÀ(ionàmento privativo e

píaçô de alimentêção. (om

excelenles restôuÍàntes

executivos.

I ÀUDITORIO EXECUTIVO

( ,ruorronro vre )

sRÍVs, Quãdía 701, 8lo(o O, Asà Sul.5êlô 60l (EscÍatório). Êd. Novo Cefltro

M!lüempíesàrià1. CEP ?034GO00 aràeilia- OF

Dados bancários

lnfoímàçõês important€t

Certidôêe legàrs

Dàdos bàoários

Locâlizôçào

CàÍtáo Írdelidade

Dádoi blrcárlot
B.n.o do AÍàsil(001)

A9êô(l. 0452.9

clc1a2'ts?-3z
Cursos presenciais

v\n
005 7

--
-fira&
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t _d
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Cursos online ao vivo
oÍril Consultoria e treinômênto5 Ltda
CNPJ: 21.545-863/0001-1 4

lns(rição E5tàdúàl: 0 7 .7 04.468/0O1-14

EndeÍeço: sRWS, Q.701, Etoco "O", Sald 601, Ed. Novo CentÍo
Multiemp.êsariài, A9ô 5ul

CEP: 70.340{00. BÍaiilia - DF



orlit cursoÍ e Êv€ntor Ltdô
CNPJ: 08.942.42 J/0001-32

lnscriçào Estêduêt: 07.4a9.7 7 2loo1 -ol
Endereço: SRTVs, Q.701, Btoco "O", Sàla 601, Ed. Novo Centío

Multiempresà.ial, Asà Sut

cEP: 70.340-000, Brasília - DF

z oàdos btnério3
Eanco do aràsil(0oI)

A9ên(iê 0452-9

c/c 133.144-2

(a

Depoime n tos

Tallês Gustavo
Prêterhrrà,Íúfl !<,pàl de Beneditinor/pl

CuÍso ex!Íemàmente dinâlnico,
professorà murto didáticê e pÍofunda

conhecedora do tema, excelente

instaLêçóe5 ê equipamenl05, o nosso

à(olhimeôto pelos profisgronais do apoio

mere(e destàqLe. Íodôs ôs exp€ctàtrvàs

torêm êLendidàs. curso: Ceptàç;o de

Re(ursos FedeÍais, 2023.

(a

))
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IGAÍYI

i';s de gestâo e fiscalização d+ contrâtos nahovs ir".l d* iicitaçôes

Modalidade - presencial

Programa

t. A tMpoRTÂNclA Do pLÂNEIAMENTo PARA GESrÀo E HScAuzAçÃo Dos coNTRATos;
1.1. coílaeitos básicos dos in5trumentos de contÍataçâo {contrato, dta de registro de preços e íota de empenho);
1.2. O mipa de ricos e môtriz de Írscos;

1.3. lmpedimento. suspensào e paíãlisêçáo do contrato.

1.4. A prepêrãçào dos insrrumentos de plànejâmento para o sucesSo das contíàtações;

2, GESTAO DE CONTRATOS

2.1. as atribulçôes do Gestor de Con(.atos;

2-2. Quem Dode e quem nào pode ser Ges(or de Contratos?

2-3. ModiRcáçôes contratuaisj reàluite, repãctua(ão e reequilibrio;

2.4. Tê.mo ôditivo e aoostila;

2-5. Atos preparatórios pâra ere(ução do contrato;

2.6- Práti(a dàs Íoiinàs do Gestor de Contràtos

3 FtscAltzAÇÀo DE coNrRATos

3.1. As alribuições do Fiscalde Contratos;

3.2. Quefir pode e quem náo pode seí Fiscàl de contratot?

3.3. Tipos de Fjs(ais de Conrrêtos;

3.4 Êspê(iíicrdadeS dos (ontíatos de recebimeôto de mateíràrs e rle servrços;

3.5. Fiscalizàçáo de contràtos de dedicação exclusivê de mão de obÍê (teÍceaíização);

3.6. P.áti(a das ro(inas do Fis(alde Contratos:

4. A AruAçÀo Do GEÍoR E FtscAL NAs sANçôEs ADMtNtsrRArvÂs

4.1. Fàsê de plãnejamenro para apli(ação das sançôes admrnistrativas
.1.2. Íipos de sançôes admrnis(íêtivas;
,1.3. Quàis aBentes podem aplacar as sônçôes admintstràtivas;

4.4. FlLlro do Pro(esro Àdrnlnisrratvo Especiali

4.5. Obngaror edade de àpli(açào das êdministratrvas;

O Curso será confirmado em até 48 horas antes da dâta de realização d

Caso não feche turma o curso poderá ser remarcado ou cancelado

lnrprimir pDF

esmo
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Flo.lanópolis

Datàs

42 05no24

F B:2o - u:oo

raz'/O5,]O24

Ê oaso - l2:oo

az3lo5l2o24

i:i tgl2o - r?:oo

\ íi z+toslzozr.

U o8so - ru:oo

lCam

CarBa Horár.1: 13 horàs 40 minutos

Público-Alvo

Agenleg públlacs que atuerír nês Secreürias Municipais e Câmaras nas áreas de planejamento de compràs, licitações e de conlrar

administrativos, .esponsávers pela elaboíação de documentos da fase interna das licitaçôes e procedimentos de conlratação d

proc u ràdores luíídicos.

AGE}IDA DE
cURSOS

NAS DIFERENTES AREAS DA

not'ltutsrRncÃo PÚBt-tcn

I : ir 'I:l ':1C'-Ilo

@igam'sc

(p /igamsc 
48 9s824s207

*

at
ia

0061
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IGAtvl

lúestÍe em Ges!ão de Polí(i(as Públicar, Especiálsrà em Adminis!Íação Públi<a e Conlroladoria na Admrnrstração Públi(a,

Bachàrelem Ciências Contábeis e Diíeito. Autor do livro Administração do Pêtrimônio Públlco Muni(ipal, 2021. Co-autor do livro

Pâtr mônro nos Podêres Execurivos ê Le8islôtivos ÀIunicipais, 2017. Atualmenle é sócio diíetor do IGAM SC Cursos e

Conr!ltonês Ltda, pãlestrante e proÍessor de cursos em pós'grãduação. Foi Dirêtor da EGEM e FÊCAM e SecÍetário da Fàzendà

do tvlunr(ípio deJôratuá do Sul - 5C.

SÉRGIO ROBERTO CAMPOS JUNIOR

Âdvogado. Pós'graduàdo em Direito Penêl e Pro(essuâl Peflal pela Escolà do Ministério Público de 5ànta Catàrina. Graduàdo em

Drre io pela Universrdace do Valê do ltâjaí- UNlyALl. Membro Consultivo dn Comrssâo de LicrtáçÕes e Contratos da OÀB/SC.

Atuou na Procrràdona do l,!uni(ípio de Biguaçu e como Procuradoí Geral do Município dê Antônio Cados. ConsultorJuridico do

IGAIV/SC.

I nvesti nne n to

Para órgão§ ê entidàdes não assinantes dos informativos do IGAM

R§1.490'00
ôté â data do cut-<o

u
0062

,"\

FâzeÍ inscíiçáo



IGAÍvl

R$1.190,00

Sugestão de Hospedagem

Verifique ãs regraslprazos da política de hospedagem de cada hotel, antes de concluir
,^ sua re§erva/paga mênto.

O IGAM SC não se responsabiliza por cobranças provenientes de alteração na reserva,
tais como multas ou reembolsos!

Cambiaêla Hotel - úrww.cambire,ã.com.br - fica à 400m da s€de

Endereço: Av. lúarinheiío [,4ax Schramm, 2Í99 - Estreito. Flon.rnooolis ' SC, 88095{01

Telefone: (48) 1281-3100

Brisa Mar Suíte Hote! - www.brisâmarsuitehotel.com.br ' iila a 2.3km da sed€

Endereçoi A,/ \,,larinheiro i\,4ax Schrarnm 1888 -larrlim Atlântico. FlorianópolÍs -5C

Telefonê: (481 2106-11 1l

llolêl Bruggêmanh - www.hotelbrugg€ínânô..am.br - Fi.a ê 2km da sêd€

Endereço;R{ra Santos Saraiva, 416 - Estreko. Flôairnópolis - 5C

Íelefone: (48) 3244-2344

,É\Big Hotêl - Íicá a 2km da sede

Enderelo;Ruô Santos Saraiva, 567 - Estreiro, Florianôpoli5 - SC, CEP: 88070-100

Íelefone: (48) 3244-6454

O Curso será confirmado em até 48 horas antes da data de realização do mesmo

Caso não feche turma o eurso poderá ser remarcado ou cancelad

ObservaçÕes

Empenho

iltó r (han d.J crtrsr,

à

I

Fazêr ihscÍição

,r\' 0063
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irilui!ão que a(endê.:r ortãos e entidàde1 públlcai de todo o país nas áreas jun.ii(a, contábil e de Sesráo pÚbl(a. Des.te 1992

onhe{rn}eÍrto para o al(ance dâ eíiciêncià goversamentàle pàrlamentar

Ruã dôr Andradas, 1560 - I8" andar - Galêria Mal(on - Centro

Hlston.o. Por to Alegre RS - C€P 9002G900

RUa Genêral Lrbeíàto Brttencourt. 1885. Canto- Executrvo línperatriz

- Sàlâs 301/302

Floriànópolii SC - CEP: 8807G800

E-mail : lgaotQtgâm..om.br

Consultoí,r-(í) 321 1-1 §27 - Cuísosi (51).322!5Zj

t-marl: lgamsc(ôrLàm coÍr.br 
f

consulroÍ,.r(,El3307-o4il6 *,*,*Y 
/

Rua Minas 6eràis n"1391, Ed. Ellon, 5ô Andar/salô 502 BàirÍo N.Sra

Aparecida

Francisco Beltrào PR -CEP: S5601.060

Emêil: lga.íIlparanà@igam.eoo-DI

Cq!§uitorLa 146)99970{582 - CursoÍ{4619997985&2

5,À'
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.nrnÍorco PAL?IITOS
ata - se espécie de proces s o

administrativo que visa a AQUISI ÇÃo DE *CURso PARA GESTÀo E

EISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS SEGUNDO A NOVA I,EI DE LICITAÇÕES
(MODALIDADES ONLINE OU PRESENCIAL), PARA AS SERVIDORAS
MUNlClPAIS ANDRESSA TRIACCA E MÀRIA HELENA PUHL, POT
inexigibilidade de J"icitação, com fulcro no artigo 74, inciso
II1, afínea f, da Lei n" 14.133/2021 .

instruÍdo com
Documento de
orÇamentáriai

Verifica-se que o processo
os seguintes documentos, dentre

Formalização de Demanda; b) nota
c) certidões negativas.

a
das
no

edoÍninantemente

encontra-se
outros: a)
de rêserva

obrigação das
licitaçÕes e

inciso XXI do

No caso em análise, vem o ente púb1ico
municipal requerer a contratação em tela, nos termos acima
expostos, motivo pelo qual aportam os autos neste
Departamento Juridico para anáIise, nos termos do art. 12,
inciso III, da Lei no 14.L33/2021,.

Consigne-se, de início, que a presente
anál,ise considerará tão somente os aspectos estritamente
juridicos da questão trazida ao exame deste departamento,
partindo-se da premissa básica de que, ao propor a solução
administrativa ora analisada, o administrador púbIico sê
certificou quanto às possibilidades orÇamentárias,
financeiras, orEanizacionais e administrativas, levando em
consideraÇão as aná1ises econômicas e sociais de sua
competência.

É de conhecimento público que
contratações públicas se subordina ao regime
possui raiz constitucional, como preconizado
art. 37 da Constituição Fedêra] .

A matéria foi regulamentada pela Lei de
LicitaçÕes e Contratos Administrativos (Lei n" 14.133, de 1o
de abril de 2021,), que excepcionou a regra da licitação em
duas espécies de procedimentos: a) dispensa de licitação
(art. 75); e b) inexigibilidade de licitação (art. 74),

Conforme dispõe o artigo 14, lnciso III,
aIÍnea f, da Lei no 14.133/2021,, é inexigivel a licitação
para contrataÇão de serviços técnicos para treinamento e
aperfeiçoamento de pessoal:

Art. 74. É inexigivel a licitação quando inviável- a' competiÇão, em especia-l nos casos de..
(...)
III - contrataÇão dos segruinÊes se.rviÇos técn
especiaLizados de naÊureza pÍ
com profissionais ou empresas

Rua lndependência, 100, Centro
CNPJ: 85.3ó1.863 I OOOI- 4l
@ palmitos.sc.gov.br

@ Íacebook.com/governodepalmitos
I (4el 3ó4r-eóOO

,.an te
écialde notó

^

icos
tua f
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74.L33/202L,
competição.

j urisprudência
desde o ano de

Conforme o
é inexigiveJ-

Ainda à Iuz da Lei
do Tribunal de Contas da
1998 pelo seguinte acórdão:

tíu]atcíPto DE

8.666/93, a
é orientada

"P,âh?/!Hosedada
ivuTga

iLidade para serviços de

74, caput, da Lei Eederal, no
IicitaÇão quando inviável a

(...)
f) tÍ e Tndmen o e aperfeiçoamento de pessoal;

art
a

n"
União

O Pleno do Tribunal de
pronunciou-se na Decj-são no 439/98
Ministro Adhemar Paladini Ghisi:

Contas da União assim
Ata 21 /98 Relator

1. considerar que as contÍataÇões de professores,
conferencistas ou instruto-res para ministraÍ cursos
de tÍeinamento ou aperfeiÇoamento de pessoaT, bem
como a inscrição de servidores para participaÇão de
cursos abertos a terceiros, enquadram-se na àipótese
de inexigibilidade de Ticitação prevista no inciso II
do aÍt. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da
Lei n" 8.666/93" (grifo nosso) O iJ-ustre lvlinistro
Relator, ao fundamentar seu voto, segrue o
posicionamento da doútÍina, coneTuindo o aeguinte:
(...)
9. A aplicação da Lei deve ser compativeT com a
reafidade em que está inserida, só assim o direito
atinge os seus fins de dssegürar a justiÇa e a
equidade sociaf. Nesse sentido, defendo o
posicionanento de que a inexigibiLidade de l-icitaÇão,
na atual tealidade brasiLeira, esüende-se d todos os
cursos de tÍeinamento e apeÍfeiçoamento de pessoaT,
fato que pode e deve evoTuir no ritmo das mudanças
que certamente ocorrerão no mercado com o
aperfeiçoanento das técnicas de eTaboração de manuais
padronizados de ensino. gssa evolução deve ser
acompanhada tanto peLos gestores como peTos órgãos de
contÍole, no ânbito de suas atuaÇões. Assim,
desponta, a meu ver, com cfareza que a
inexigibiTidade de licitação para contÍataÇão de
treinamento e aperfeiçoamento de pessoaT, na
atualidade, é regra geral, sendo a licitação exceção
que deve ser averiguada caso a caso pelo
administrador" (PÍocesso n" TC 000,830/98- 4, ReLator
Ministro ADHEMAR PALADÍNI GHISÍ, Decisão 439/98
PTenário, Ata 27/98). O Tribunaf de Contas da União,
chamado a se manifestar acerca do tema, assim se
manifestou, nd Decisão n. 439/7998, do pLenário,
referente ao PLo
Pfeno, diante

Rua lndependência, 100, Cêntro
CNPJ: 85.3ó1.8 63 / OOO1 - 47
@ palmitos.sc.gov.br

@ Íacebook.com/governodepalmitos
g (re, 3ó4r-eóoo

ces-so no TC 000.830/9
das razões expos Êá s
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xuxrciPro DE

P.Attílrosec ide iderar que as contÍdtaÇ
rofess feÍencistas ou instruÊores paÍa

ministrar
pessoal,

s de treinamento ou aperfeiçoamento de
camo a inscrição de servidores para

participação de cursos abertos a terceiros,
enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de
Ticitação prevista no inciso II do art. 25, combinado
com o inciso VI do art. 73 da Lei n" 8.666/93; 2.
retiÍar o sigilo dos áutos e ordenar sua publicação
em Ata; e 3, Arquivat o pÍesente processo.

hipótese
quanto ao
ofertado
Púb1ica.

Como em qualquer outra contratação púb]ica, a

sob exame tarnbém exige fundamentada justificativa
preço (art. 72, inciso VII, Lei no 14.133/202L)
pela entidade se.l-ecionada pela AdministraÇão

Quanto à justificativa de preços, o Estudo
Técnico Preliminar, assim menciona:

pesquisa em outÍos sites gue ofereçan curso com as
mesÍnás caracteÍisticas do objeto Licitado, as guals
se encontram em anexo. Optou-se por realizat o de
menor vaLor. "

Apresentados os principaj-s
caracterizadores da hipótese do art. 74, inciso II,
L4.l33/202L, bem como os respectivos
comprobatórios, cabe pontuar as denais providências
ser adotadas pela Administração Púb1ica.

requis itos
da Lei n"

documentos
que devem

Em relaÇão à
consta documento oriundo do
demonstrando a existência de
despesa,

Rua lndependência, 100, Centro
CNPJ: 85.3ó'1.863 I OOOI- 47

@ palmitos.sc.gov.br

Q f acebook.com/governodepalmitos
(9 (4rl 3ó47-9óOO

Dispõe o art. '72 da Lei n" 14. !33/2021 sobre
quais documentos deverão ser incluídos para os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação.

O ato que autoriza a contratação di-reta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido
à disposição do púbJ-ico em sítio eletrônico oficial-.

O Documento de Formal-izaÇão
apresentado pela Secretaria requisitante atende
do art. 72 da Lei n" 14.733/2021,.

de
ao

Demanda
lnciso I,

Prosseguindo, os incisos I1 e IV do artigo
supracitado tratam, respect ivamente, da estimativa de despesa
e da demonstração da compatj-bil idade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumj-do.

disponibilidade orçamentária,
Departamento de Cont
recursos para fazer

de,
a

-ô. -"

ren

0c6 1
l

/t

/t
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PALITIITOS

a juntada da documentaÇão pertineffi$'jtt'
equipe técni AdministraÇão Pública contratantê deverá

tando-se pela concordância, ou não, quantoapreciá-1
a presenÇa dos requisitos fegalmente previstos. É o que prevê
o inciso III, do axL. 72, da Lei n" 14.133/2021 .

Referente à pessoa, fisica ou juridica, a ser
contratada, deve a Administração se certificar de que a
futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para
ser contratada, nos termos da 1ei.

A verificação quanto à possibilidade juridica
de se contratar dêterminada pessoa é realizada por meio de
aferição quanto aos requisitos de habilitação dlspostos em
]ei. Nesse sentido, no que tange aos processos de contratação
direta, a Lei n" L4.l33/2021 assim dispõe:

Art. 72 . O processo de contrataÇão direta / que
compreende os casos de inexigibifidade e de dispensa
de Ticitação, deverá ser insÊruido com os seçruintes
documentos :
t...1
V - comprovaÇão de que o contratado preenche os
Íeqúisitos de habifitaÇão e quaTificação minima
necessária;

a, manr

MUNICIPIO DE

14 .733 / 2027 , pôr sua vez,

Art. 62, A habilitação é a fase da licitação em q?e
se verifica o conjunto de informações e documentos
necessárjos e suficientes paÍa demonstrar a
capacidade do ficitante de reafizar o objeto da
licitação, dividindo-se em:
I - juridica; DiÍetoria Juridica
II - técnica;
III - fiscaf, sociaT e trabafhista;
lV econômi co - f inancei ra .

Nesse ponto, registre-se, por relevante, que
a habilitação juridica deve ser Iimitada à comprovação de
existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de
autorização para o exercicio da atividade que se pretende
de 1a contratar.

O art. 62 da Lei no
esclarece o conceito de habilitação:

comprovaçao
contratada,

da
nos

Lado cutro, imprescindivel, em regra, a
regularidade fiscal, social e traba.Ihista da
termos do art. 68 da Lei n" 14.133/2021 .

Acercâ
V) , parece não haver
exi-gidos de todo

Rua lndependência, 100, Centro
CNPJ: 85.3ó1.863 I OOO1-47
O palmitos.sc.gov.br
@ f acebook.com/governodepalmitos
0(491364r-e600

e qualquer part

dos requisj-tos de habi f itação
maiores dificufdades. São

nte

CISO

t

--. L.

el

th
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v
açAa / pública e que se encontram

da Lei n" 74.133/2027 e

àià
,aurrci?to D:

PAttílros
62e encontram-se

juntados ao p o sob anáIise.

Aliado a isto, a documêntaÇão foi
complementada com a juntada da Consulta Consolidada de Pessoa
Juridica - TCU, dando conta da ausência de condenações,

Ao final, ainda, deve ser apresentada a
autorização da autoridade competente para a contratação e
realização da dêspesa por inexigibilidade (art, 72, VIII, da
Lei n" \4.L33/21'), a qual deve ser instruida com despacho
motivado e mantida à disposiÇão do púbIico em sitio
eletrônico oficial (art. 12, parágrafo único, da Lei n"
t4.L33/2L).

Assim, conforme todo o exposto, é certo que,
desde que cumpridos os requisitos exj.gidos pela Iei, a
contrataÇão poderá ser enquadrada enquanto hipótese de
inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso
I, da Lei n" L4.733/202L.

Diante do expostc, considerando a
-lustificãtiva ãpresêntada peJ"a Secretaria Municipal
interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado
pela via direta, e o atendimento ao que dispõe a legislação
que rêge a rnatéria, opina-se pela viabilidade juridica da
inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo
74, inciso III, alinea f, da Lei n" 14.1"33/202I .

Ressalte-se que o presente parecer restringe-
se aos aspectos leqais do procedimento, ausente juizos de
valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da
oportunidade e conveniência da dêcisão adotada.

mi to 2 3 de out.ubr o de 2024 -

NILTON C S 3r N]
OAB / SC 40598

Rua lndependência, '100, Centro
CNPJ: 85.3ó1.8 63 I OOOI-47
@ palmitos.sc.gov.br

@ Íacebook.com/governodepalmitos
(D (4el 3ó{7-9óoo
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Dâ ânálisê da ínnJlá do Processo dê lnêxigibilidâde dê Licitáçáo. tendo por objeto aOUlSlÇÂO DE "CURSO PARA GÉSTÀO E

FIScALIzAÇÃo DE coNTRATos SEGUNDo A NoVA LEI DE LICITAÇ.JES (IT,,IoDALIDADÉS oNLINE oU PRESENCIAL). PARA AS

C
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Página 111

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS . PREFEITURA
RUA INDEPENDÊNCIA., 1OO. CENTRO - PAIMiIOS - SC

CEPr 89887-000 CNPJ: 85.361.863/0001-47 Telefone: (49) 3647-9600

E-mail: gabinete@palmitos.sc.gov.br Site: www.palmitos.sc.gov.br

PARECER CONTABIL

Em atenção a solicitaçáo do setor de compras e licitaçôes para verificar a existência de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo,
certifico que:

[)I- Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas abaixo
I j - Não há recursos orçamentários para pagamento das obrigações
[ ] - Despesas Extraorçamentárias

Procêsso

Modalidade:

Data do Processo:

Objeto do Processo:

94t2024

lnexigibilidade de licitação

28t10t2024

AAUISIÇÃO OE "CURSO PARA GESTÂO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS SEGUNDO A
NOVA LEI DE LICITAÇÕES (MODALIDAOES ONLINE OU PRESENCIAL), PARA AS
SERVIDORAS I\4UNICIPAIS ANDRESSA TRIACCA E MARIA HELENA PUHL

Recursos orçamentários: MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA

Cod Organ Prol/Ati Elem. Despesa Recurso Descrição da Despesa Valor Estimado

17 03.001 2.005 3.3.90.00.00.00.00 1.5.00.7000 MANUTEçÃo DAS ATtvtDADES DA ADt\4rNrsrRÂÇÃo
GERAL

Total

Total Geral

R$ 900,00

R$ 900.00

R$ 900,00

/;, .*JÀI 9*ü
Palmitos, 28 de Outubro de 2024 LISANDRE DREBEL

0071



Pág 1de]

t--.rfw
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO OE PALMITOS . PREFEITURA
RUA INDEPENDÉNC|A. 1oo - cENTRo - patmitos

CEP 89887-000 CNPJ 85 361 863/0001-47 Telefone (49) 3647-9600
E-marl gabrnete@palmrtos sc.gov br Srle http //www palmitos sc gov bt

AUToRIzAÇÃo PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

O(a) responsável por esta entidade, no uso das atribuições que lhe confere a legislaçáo em vigor,
espêcialmente a lei 14.133/2021, Aft.74,lll.f e suas alteraçôes legais, resolve:

1 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado:

PÍocesso Administrativo

Modalidade:

Forma de Julgamento:

Forma de Pãgâmento:

PÍazo de Entrega:

^iFocal 
de Entrega:

y'igência:

Obieto da Licitação:

ObservaÇôes:

94t2024

lnexigibilidade de licitação

IVENOR PREÇO POR ITEM . ITEM

ConÍorme edital

CONFOME EDITAL

CONFORME EDITAL

60 dias

AoutsrÇÃo DE 'cuRso PARA GESTÃo E FtscALtzAÇÃo DE coNTRATos
SEGUNDo A NoVA tEI DE LIcITAÇÕES (MoDALIDADES oNLINE oU PRESENcIAL).
PARA AS §ERVIDORAS MUNICIPAIS ANDRESSA TRIACCA E MARIA HELENA PUHL

Recursos orçamentários: MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA

Organograma Descrição da Despesa Máscara Vô lor Estimado
03 001 IVIANUTEÇÁo DAS ATIVIDADES DA

ADI.íINISTRAÇAO GERAL
03.00 t.04.1 22.0003.2005.3.3.90.00.00

Íotal Entidade

R$ 900,00

R$ 900,00

TotalGeral R5 900.00

Pelmitos 28 de Outubro de 2024
DAIR JOCELY . .

ENGE:031845 :

87991

Âssinatura do Respon

srsrema cômpÉs usúno Ând@ssaTna@ EmsrSo 28/1012024 âs090422 P@rocoto aa.1€6f3eb2f&4@gá9!íi835tí7d5oc
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ES I rDO Dl_ S.\\ I.\ ( .{ r.rRlI.\
\tt \t('ÍPt() DE PAL;\lIt0S
t\ E\tGt B ,tDÀ DE DE l,l( l'[.rÇÁO (ÂR]. 7{ D..\ Lt]l N' 11.133/2021)

PROCESSO ÀDMINtSTRATIvO N' 9.1/202{

AUTORTZAÇÃO t)E tNEXtCIBILIDADE DE LICITA( ÃO
Attr.71 DA Llat N" t{.lJ-}/2021

I) PREAMBULO
l)O \lunicípio clc Prlnritos - SC. llstlilo d,-'Santa ( irlrrina. inscriltr ntr CNI'.1 n" 85.161.1,l6-i 0001--17. lc',1
x(\ conhccirncrt() do! inlcrc\§ados a rcllizuçirtr do s,r!ltrinlc proccss() adnrinislratiro cie lN[,Xl(ilBIt-lD^l)ll
r)r r.rcr rA( Ào:
I - Base lcga l:
a) \rt.7-1. ineiso lll. alinr'a 'f'-da Iei n''ll.lllll
l',) L)ecrcto l\'lunicipal n" 0l7 l0l-1.
ll - Proccsso Administrati\o n" 9{/202{
lll - lnerigihilidade n" l9i2()2{

2) OBJETO
2.t ()bicto: AQt tst( i() l)tr -('t'Rs() PARA (;tl§rÃo t. H\( \].tz.r( {o DE ( ()\1 RAT()S
sFt(;t ND() A \OYA l.trl DE Lt( r r r( (lEs (lt()t){L )At)r.s oNl.tNÍ. otr PREsEt"JCIAI-),
PAITÂ AS SI.-ItvII)ORÂS }TI N I('IP \IS Â\ I)RIISSÀ TRIA('( A E I}I,{RIA H ELIN,\ PT HL,
2.1 O rrhictr, c\1ii lill](liIferlxd., n{ \L,lrcitaçl-ro n'()lír l()l-l ,lrr \çcrctár'ia (le \drnini.ltirçào. Finlnç.r: e

p llr nc'llnrcnt rr.

2.-l \i U( ()\ I lt.\ t \( .\( ): Ilca \'frl) \l) \ ir \rlltonlri[irçlo.

3) VALOR DA CONTRATAÇAO
-l.l \ialor 1()tll .lo obiet,r: Jl.S ()00-00 {no\cccntoi)r!'iri\

í) JUSTTTICATIVA DA COilTRÀTAÇÃO
{.1 O curso orâ solicitado iuslilica-se pela necessidade de aperl'ciçoamento de servidores que tràbalhün
com as diversas Íàses de licitações no Município e que. para desempenhar suas tunções com segurança e

crcelência. nccessitarn dc constante capacitação. Nesse caso cspecítico tÍala-se de promo\er a aluali),ação
clr] deconência das mudanças ocorridas na legislaçào dc' licitaçries ('conlratos. por meio da introduçào da

nora Lei l.l.l-'i3r20:l (l.icitâções e Contratos). quc modillca dc tirnna ampla as reJações contratuais c
inrpacta dirctarnenle na lorrnataçào dos Irabalhos desenrolvidos pclos servidores envolvidos nas diversas
!'l pas do trabalho. Buscn-se dcssa f'rrrrna. assegurar a hase de conhcciment(r c â segurançir .iurídicâ para

apoiar os serr itlores para o melhor descrnpL'nho de suas funçi)cs.
{.2. Detalhanrento da ro ostil:

5) PR"EVISÁO DE RECURSOS ORÇAMENTARIOS
-§,1 ,\s dcspcsu: tlecorrcrlcs dcste proccsro de inexigibilidadc'coucraro pol cor]lü:
()ltCiAO: ()1.001 SL(Rl,lAI{lA Dl,,\t)lvlNlSlR^(AO. IrlNÀN( AS L Pl.^NL.IA MENI-O
t)R(). t()^ttvtDADt.:{)0r \t.\\t \(.{() t).\s.\ f lv ).\t)l.s D\ At)v\tstR^(.\(}(it.RAl.
ll l.l.q() (X).00.00.00 (X) 1.i00.71)0o 0r00

6) HABILITAÇÃO I QI,]ALIFICAÇÃo MíNIMA NECESSÁRIA
6.I PESSOA JURiDICA:

a) Orçanlento e Catálogo do curso:

b) Co provante de lnscriçâo no CNPj

ll cnr Descriçrio do Capacitnção Total de

inscritos
Valor Por
inscriçào

0l AQUISIÇÀO DE CURSO PARA CESTÃO E FISCAT-IZAÇÀO DL-

CONTRATOS SEGI]NDO A NOVA LEI DE I,ICITAÇÔES
(MODALIDADES ONLINE OU PRESENCIAT,). A SER
REALIZADO NOS DIAS l-.i E 11 DL NOVEMBRO DE 202+
(QUARTA E QLIINTA FEIRA). NA FORMA VIRI UAI-. ATRAVES
DA PLA'TAFORI\44 ZOOI\4

1)l 150.00

0013

/



tsl \Do t)t.5.\\'l'.\ (.\'l .\Rl\A
\tt \rciPto DE P.\Llu ros
r\r.-\rGr Brl.tD,\Dra DE l,t( tTAçÃo (,\R]. 7l pA l,El N' r.l.r.lJ/202r )

PRO( ESSO ,rDr\ \tSTR.I l l\ O \' 9J/2021

Certidâo Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União:
Certidào Negativa de Débitos Esladuais;
CeÍidào Negativa de Debitos Municipais:
CertiÍicado de Regularidade do FGTS:
Cenidâo Negativa de Débitos'Irabalhistas (Lei 12.440/201 l):
Contrato Social:
Certidão de Falência ou concordata:
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo fribunal de Contas da t.lnião. obtida no

site lrrtl2r: ceit iJoe'-irrrÍ.app'.1! Lr- ur1.1.ri, comprovando a regularidade em relação as certidões
integrantes:
k) Dados para empenho:
l) Declaração unificada;

7) JUSTIFICATIVA DA ES'COLHA DO CONTR,ATAIX)
7.1 RAZÀO SOCIAL: Escola de Gestào Pública Municipal EGEM CNPJ: 08.9.10.i83/0001-90
[:ndereço: Rua Ceneral l.iberaro Bittcncourt. 1885. Sala I i0 | . Canto. CEP: 88070-800. F'lorianópolis/SC.
7.2 JLrstiÍlcativa da Contrataçâo: '['rata-s!' de curso de capac itaçàoi t reinamento para CESTÀO E

FrscALrzAÇÀo DE coNl'RAIOS SÍ:GLINDO A NOVA LEI DE LICITA(ÔrS rVOOALrOaOeS
oNt-INE oI ] PRESENCIAI,.
7.3 O treinarnento recessariamente pre'cisa ser rcalizado com a l-iscola de Gestão Pública Municipal -
EGEM. urra vcz que esla e uma entidadc especílica que planelia e capacita servidores pÍrblicos municipais.
Alern disso. o curso otbrecido atende as necessidades do Município.
7.{ A Escola dc Gestão PLiblica Municipal - ECEM - fbi constituidâ em 2 tt05rl007 diante tla necessidade
d!' instrumentalizar uma entidade especifica que planejasse a capacilaçào dos servidores públicos
municipais e realizasse â prestâção de serviços aos rnunicipios catarinenses, a FECAM c as ? I associaçôes
clt' municipios. O objetivo da referida escola é desenvolvel prograrnas de qualificação e fonnaçào de
scrvidores públicos municipais. abrangcndo cursos de extensào. graduaçào e pós graduação. promovendo a

produçào e dilirsào de conhccimenlo na área da gestào pública nrunicipal e prestaçào r.le serliços de apoio
aos municipi«rs.
7.5 O serviço ora contratado é um produto único. nào sendo passivel de licitaçào. pois deriva de produçào
intclectual e. poúanto. não pernrite conrparação objctiva. Nesse sentido. é imponante deslacar que singular
nâo é sinônimo de único. E a natureza. a qualidade. a complexidade'e a diferenciação do serviço que o
inrliridualiza. a tal ponto que torna inriár'el a cotnparação cont outros que e\istam no mercado.
corroborando corn o disposto no an. 7.1. da Lei l-l.l-.i3/21. onde e possívcl a contrataçào direta. por
lnexigibilidadc. para os casos ern quc há inviabilidade de conrpetiçâo. ou seia. nâo é possível realizar um
procedimento competitivo em virtude das condiçÕes da situaçào.
7.6 Ainda a proposito. c Ílrme o cnsinarnento doutrinário dc quc "a conlratação direta. em caso de
inexigibilidade de licitaçào. resulla da inviabilidade de competição". notadamcnte ern razào de ser inviável
a competiçào por meio de certame licitattirio. uma vcz que "sc trata de produlor ou lornecedor exclusivo"
do bem a ser adquirido (l\4^RlNEt.A. lrernanda. Manual de Direito Adminisrativo. 17. ed. Salvador:
Juspodir rn. 2023. p. 13i ).

7.7 Corn ef'eittr. no plesentc caso. o inlcrcsse da Adrninistraçào Púhlica. consubstanciado no de curso de
capacitaçâortreinamento. em obediência aos artigos 7" e 8'da Nova Lei de Licitaçôes. está atrelado à

[:scola de Cestâo Pública Municipal ulna vez quc esta é uma entidade cspecifica em planejamento e
qualilicrçào de scrr idores públicos nrunicipnis.
7.8 Adenrais. conlorme já relatado antcriormente. há anos a FCFIM realiza a prestação de serviços aos

nrunicipios catarinenses. a FECAM e as 2l associaçôes de municípios.
7.9 Assirn os alos ern que se realize a inexigibilidadc. de licitação são atos que fogem ao princípio
constitucional da obrigatoriedade de licitaçào. consagrando-se corno exceçõcs a cste princípio. Desta fbita,
cste tipo dc ato. dito discricionário. sc subrnclc a() crivo de delida justiticativa que atestc o relerido ato.
dada a sua irnporlância e necessidad!' c-\lrema de idoncidade.

s) DE§CRIÇÃO DÀ CAPACTTAÇÃO n Ol X
(0NTEt' IX) I'ROG RANI ÂTICO:

RIA ESPIl(:IALIDADI DO PROFISSIONAL

I. Agente de Contratação,Cestor do Contrat cal

c)
d)
e)

0
g)
h)
i)
j)

:í.5

ot)tü10:
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2. Planeianrento das Compms:
.3. Forrnalização dos Contratosl
4. Duraçào dos Contratos;
5. Conlralos de Bens e Serviços por até 5 anos:
6. E\ccuçâo dos Contratos:
7. Fiscalização dos Contratos:
8. lnfrações e Sanções Administrativas:
9. Dos Recursos Administrativos:
10. Dos Pedidos de Esclarecimento:
I | . Controle das Despesas pelos Tribunais de Contas:
I 2. Características básicas dos conlratos administrativos:
I 3. Cláusulas necessárias dos contratos administralivos;
I .1. lnadimplemento contratual:
15. Reequilíbrio econôrnico financeiro x reajuste de preços;
16. Repactuação de contratos por simples ajusle das suas cláusulas:
17. Duraçào dos contratos:
18. l'labilitação permanente da contratada:
I 9. Vigência conlratual:
20. Prorogação contratual:
21. Serviços de naturcza continuada:
22. Ata dc registro de preços;

Rcscisào contmtual amigár'el:
Rescisào contratual unilateral:
Atlibuições do Fiscal do Contrato:
Alrihuições do Ccslor do Contrrio

NOTÓRIA ESPECIALIDADE DO PROFISSIONAL
Ministrante: Ântônio Carlos de Freilas Noronha.
Filósolb-bacharel c licenciado (UFSC 1999):
Especialista enr gestào universitáriâ (tlFSC l00l):
Mestrando em adm. Univenitária (UFSC l0l I ):
Serridor público f-ederal aposentado ([.]FSC desde 1980);
Prolêssor e palestrante nas disciplinas licitações e contratos administrativos. formaçào de pregoeiros.
sistcma de r!'gistro de preços. gestào e Íiscalização em contrato:i no serviço público. elaboraçâo de editais
dc licitação s tenros de retêrência. licitações para inicianles. gestão dc nrateriais e patrimônio,
alrroxariÍàdo e compras no serviço pÍrblico.
Atuou proÍissionalmente como Pregoeiro. betn conro na área de licitações e Contratos Administrativos.
Setor de Contpras e Comissão Permanenle de Licitação rnais de 35 anos. na tlFSC.
Foi o primeiro Pregoeiro da Universidade Fedeml de Santa Catarina. Tendo panicipado inlensamenle nos
processos licitatórios mesmo antes da l-ei n" 8.666/93. desde o revogado Decrcto [,ei n'2.i00/86.
Foi Presidente e membro da Comissâo PcrÍnanente de Licitaçâo da Universidade Federal de Santa Catarina
((iFSC).
[:oi tambcinr proÍbssor de r'ários cursos de Pós-Graduação. destacando as faculdades UNISUL
Florianópolis,'SC- Faculdade Borges t1c Mendonça em FlorianópolislSC. Faculdade Estácio em
Roraima,RR. Escola de (ioverno ENA Urasilern Florianópolis/SC. entre outras.

9) INFRAÇÔES E SANÇOES ADMINISTRÁTIVAS
9.1,\ liciÍrnte ()u r conlriltariit scrii rc\ I)r\nsahilizirda utlrtrinistratirarnentc pelus inliaçôes contetidas. cont
aplicuçâo tias sceuintes sançric-s (al. l:.iç Lló!.t t-ç!tt" l-1.l-il l(tlLi.
I - Dar causa à inerccuçiio parcill rll eontrato:
Il - [)ar cattsit a inerc'cuçito parcilrl tl,r c.ltttrato quc (llLr\!- i.:ra\ç !lar]o à r\drrinistraçào. ao lirncionantcnltl
clo: 'err iços p[rbli!-o\ or.l il() intc[csse colcli\ r):

Ill - Dar çaLrra à ine\ccuçào t(ltal (lo colllralo:
lV - Deixar de cntregar a documenlaçào erigida

l-l
tl
l5
l6

I[ll o celtat]tc:
lo tlc lntoV - Nâo manter a proposta. sal!o enr dccorrên

Plgr

perr cn iente del idanrente j uslilicado:
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Vl - Nâo cclehrar o cônlràto ou rão entregar a documenlaçâo exigida paru a contratação. quando

convocado denlro do prazo de validade de sua proposla;
Vll - Ense-iar o retardamenlo da execuçâo ou da entrega do objeto da licitaçâo scm motivo j ustificado:
Vlll - Apresentar declaraçào ou docunrentaçào Íàlsa cxigida para o certame ou prestar declaração Íàlsa

durante a licitação ou a execução do contrato:
lX - FÍaudaÍ a licitaçào ou praticar ato li?udulento na execução do contrato;
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturcza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a Íiustrar os objetivos da licitação:
Xll - Praticar ato lesivo previsto no art.5" da Lei n'12.8-16.de I " dc agosto de 20 | l.
9.2 Serào a licir,.las as s urntcs alidades às nalidades,san acirna indicadas no item 8.1:

Âdvenéncia ( an. 156, § 2")

Multa de 59'o

lmpedimenlo de licitar e conlratar no ãnrbito da

Adrninistraçào Pública direta e indireta do
Município dc Palnitos SC. pelo prazo nrirrinro de

I (três) anos (art. 156. § {).

Declaraçào de inidoneidade para licitar ou
contratâr Do ârlrbito da Administmçiio Pública

dircta e indireta de todos os entes fedcrativos. pelo
prazo nrínirno de 3 (três) anos e rnárinro de 6

Itens Vlll. lX. X. XI e Xll

Obs. l: Pode ser aplicatla cumulativaÍnente com
mulia (arl. li6. § 7").

9.J Na aplicaçâo das sançôes serão considerados os dispositivos an. 156- § l"dâ Lei n" 1-l.li-it202l
9.{ Para aplicaçào das sanções gerais utilizados os dispositivos dos arts. l-56. § 6". I. l-57 e 158 da Lei n"
l{. r ,rl tol I .

9.5 Se a rnulta aplicada e as indenizaçõcs cabíveis lbrcm superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pcla Administraçào Pública Municipal ao contmtado. alem da perda desse valor. a diÍbrença será

descontada da garanlia prestada ou será cobrada j udicialmente (ar1. I .56. § E:l!Basi!: !4-lli ).
9.6 A aplicaçâo das sanções nào c\clui. em hipótese alguma. a obrigaçào de reparaçào integral do dano
causado à Adrninistraçào Pública Municipal (art. 156. § 9" da Lei n' l{.113/201 l ).
9.7 Os atos previstos como infraçõcs adnrinistrativâs na l-ei n'' i 4.1 iil202l ou em ôutras leis tle licitações e

contratos da Adninistraçào Pública que tambem sejarn tipiticados como atos lesivos na t,ei n" I 2.846. de l"
.dl_!C9§1g_dS_:Sli scrào apumdos c julgados conjuntamentc. nos mesmos autos. obscrvados o rito
procedirnetllal e a autoridade cornpelentc deflnidos na reÍêrida Lei {art. l59tlaLei n" l4.lll;2021).
9.8 A personalidade jurirlica podcrá ser desconsiderada sempre que utilizada conr abuso do direilo para
tàcilitar. encobrir ou dissirn ular a prát ica clos atos ilíc itos prev istos na Lei n" I .1. I i ii 202 I ou para provocar
confusão palrimonial. e. nesse caso. todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serâo

estcndidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração. a pessoa jurídica sucessora ou
cr)rpresa do rnesrrro rarno corr relaçào tle coligaçào ou controle. dc lato ou de direito. com o sancionado.

obscrvados. cm todos os casos. o contraditório. a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica
previa (art. I ó0 da Lei n' 14. I 33i202 I ).
9.9 A Administração Pública Municipal. no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis. contado da data de
aplicaçào da sanção. inÍbrmani e manterá atualizados os dados relalivos às sançôes por ela aplicadas. para
li n: de publicidade no Cadastro Nacional de Emorcsas lnidônc'as e Susoensas ( Ceis ) c no Cadaslro
Nacional de F.rnpresas Punidas (Cnep). instituídos no ârnbilo do Potlcr Executivo Íêderal (art. I6l da [-c-i n"
t,1. tj31202 I ).

9,10 O atraso injustiticado na execuçào do co rá o contratado a multa de mora. na forma
).

o SLIIL-

I]

Ohs. l: Exclusivamente por inexecução parcial do
contrato. quando não sc justificar a imposição de
penalidade mais grave
Obs. l: Pode ser aplicada cumulativamente com
muka (alt. I 5ó. LU ).

llenr I

Qualquer inÍiaçào (aí. 156. [i")
llcns ll. lll. lV. V. Vl c VII

Obs. l: Quando nào se.justilicar a imposição de
penalidade mais grave.
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente corn
rnuha (art. l5ó. § 7").

pre!isla no quadro do itern ll.l (an. l6ld4 l-et ll

rÍJci
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9.10.1 A aplicação de multa de mem nào impedirá que a Administração a converta em compensatória e

pro[rova a ertinção uItilateral do contraÍo com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei n'
l4.lili202l (art. 162. oarásraÍo único da t.ei n' l4.l3l1202l).
9.ll E adnritida a reabilitação do licitante ou contratado perante o Municipio de Palrnitos SC. exigidos.
cunrulativarnente í art. I6l da l-ei n' lJ. l.'il,l0l I

l - Rcparaçào integral do dano causado á Administraçào Pública Municipal:
ll - Pagamento da multa:
lll - Transcurso do prazo mínimo dc I {urn) ano da aplicação da penalidade. no caso de impedimento de

licitâr e contratar. ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade. no caso de declaraçào de inidoneidade:

lV - Curnprinrento das condições de rcabilitaçào definidas no ato punitilo:
V- Análisc juríclica prévia. com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

dellnidos nesle itern.
9.1l.l A sanção pelas inftações previstas nos incisos Vlll (Aprescntar declamçio ou docurnentação fàlsa

exigida para o certanle ou prcstar declaraçào làlsa durante a licitação ou a execuçâo do contrato) e Xll
(Praticar ato lesivo prcvisto no art. 5" da Lei n' 12.846. de lo de agosto de 2013) do itern 8.1 exigirá, como
condiçào de reabilitaçào do licitante ou conlralado. a implantação ou aperÍ'eiçoamenlo de programa de

integridade pelo rcsponsável (an. l6l. parágràfo único da Le'i n" l.l. li3'102 I ).

r0) vrcÊNCrA
l(l.l O prrro de riscncir do contrllto \crá alli 60 (scssc ta) .1ias. podcndo ser prrrrogado por iguais e

srrccssilos llcriodos cnqLranlo pcmrancccr a corrdiçiro ilc erclLrsivitludc.

I l.l O l\4LJNICIPIO DE PALMITOS designa como Gestor o Sr. Rodrigo llenrique Timm. e como Fiscais,

as Sras. Andressa Triacca e Maria Helena Puhl. para o acompanhamento fbrmal nos aspectos

adnrinisralivos. procedimentais contábeis. além do acompanhamenlo e fiscalização dos serviços. devendo

regislrar cnr relatôrio todas as ocorrências e as deficiências. nos lcrmos da l,ei. consolidada. cuja cópia será

encanrinhada à CONTRATADA. objetirando a correçào das irregularidades apontadas no prazo que tbr
eslabelecido.
| 1.2 O llscal do contrato será responsável pelo Ílel cunrprimento das cláusulas contratuais, inclusive as

pertinentes aos encargos complementaÍes.
I1.3 Âs erigências e a atuação da fiscalizaçào pelo MUNICíPlO cm nada restringcm a responsabilidade
única. integral e exclusiva da CONTRA'IADA no que conceme à execução do objeto contratado.

t2) DtsPostÇÕES FtI'iAls
l2.l l)ala llrs de gurlntir a arnpla puhlicidtrtic. cste alo rlue autoriza a incrigihilirllile dc licitação. iunto
corrr r.rs cltttrai. dt,cunlolto\ ltercionilrlrr ncstc .krcurnc'nto. serii r.lir rrlgado:

I - l)0nal \lcionrl dc Contrittlça,c\ I)ubliças I'N( l'. a nlrlir da adoçào pelo \'lunicipio (il!-lló.
lll c c p. ú. tla l.ci n" l-l.lll l()l I t:

ll - Página do Município de Palmitos SC (wrvw.palmitos.sc.gol.br);
III- Diário Oficial dos Municípios DOM (art. 176. p. ú.. ldaLei n" l.l.liii202l).

12,2 O contrato adrninistrativo respectivo deve sel divulgado nos mesmos meios de divulgaçào. em até l0
dias úteis a partir da data da assinaturà.
12.3 As qucstôes dccorrentes das prcvisões desta contrataçâo que nâo lxrssam ser dirimidas
administmtivamente serão processadas e iulgadas no [ioro da Comarca de Palmitos. com exclusão de
qualqLler outro.

Município dc Pâlmito
DAIR

s SC*,"2Ç"de ou^tybro de 202{,

JOCELY
ENGE.031 B,;"r.{. ::':'i -'
458799í .i.r:..

Dair Joceli Êirgê '

PreÍ'eito Municipal

(
1.r.04+3

NilÍon
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA
RUA INDEPENDÊNCIA., 1OO - CENTRO . PAIMitOS . SC

CEP 89887-000 CNPJ, 85.361.863/0001-47 Telefone: (49) 3647-9600
E-mail: gabinete@palmrtos.sc,gov.br Site: www.palmitos.sc.gov-br

INEXIGIBILIDADE DE
LrcrTAçÃo
Nr'1912024

Processo Adm,:
Data do PÍocesso:

94t2024
28t10t2024

AVISO DE LTCTTAÇÃO - NÚrUenO 9412024

lnÍormamos que a íntegra do edital encontra-se disponÍvel no endereço supracitado.

ôleto do processo:
AQUISIÇÁO DE ,CURSO PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRAToS SEGUNDo A NoVA LEI DE
LICITAÇÔES (IVODALIDADES ONLINE OU PRESENCIAL), PARA AS SERVIDORAS MUNICIPAIS ANDRESSA
TRIACCA E MARIA HELENA PUHL

B/,o 9.1

I'^;â"e
PoAr

oH ltr'
AB ,-!ô.._ rzq

6 4
q8§

'laELl
itNÀ"
rNlCit '

Âfiiiffin*n'''rt
J, ÀDMINISIRAlIVA

. ..AIMITOS

Ând
oep
NilJrl

icltaçt' -j s

ipio de Pattr'ri'ts

Presidente da Comissão de Licitacão

Palmitos, 28 de Outubro de 2024
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
IVlUNICIPIO DE PALI\4ITOS - PREFEITURA

CNPJ: 85 361 863/0001-47
Endereço: RUA INDEPENDÊNCIA
cEP: 89887-000'Palmitos

Telelonê: (49) 3647-9600
1OO. CENTRO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nt.: '1912024

Processo Adm.:

Data do Procêsso:

9412024

24t10t2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 14.13312021, Art. 74. lll.f e alteraçôes posteriores. a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissâo de Licitações. resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos

a) Nr. Processo:
b) NÍ. Licitação:
c) Modalidade:
d) Data de Homologação:
e) Objeto da Licitação:

Participante: EscoLA DE GESTÃO PÚBL|CA MUNICtPAL - EGEM

Item Especificação

94t2024
t9l?o24 - rL
lnexigibilidade de licitaçáo
281',to12024

AOUIS!ÇÁO DE "CURSO PARA GESIÁO E FISCÁ uZAçÁO DE CONTRATOS
SEGUNOO A NOVA LEI DE LICITAçÓES MODALIDADES ONLINE OU
PRESENCIAL). PARA AS SERVIDORAS MUNICIPAIS ÁNDRESSÁ TRIACCA E
MARIA HELENA PUHL

Qtd. Unrdade Valor Unitário Valor Total

1 AQUTSTÇÁO DE CURSO PARA GESTAO E FTSCALTZAÇÃO DE 2,000
CONTRATOS SEGUNDO A NOVA LÉI DE LIC AÇÔES (MODALIDADES
ONLINE OU PRESENCIAL), A SER REALIZADO NOS DIAS 13 E 14 DE
NOVEMBRO DE 2024 (QUARTA E QUINTA FEIRA), NA FORMA
VIRTUAL, ATRAVES DA PLATAFORMA ZOOM

02 - AulorizaÍ a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)

CUR 45 0,00

Totaldo Participante:

Total Geral

900,00

900,oo

900,oo

DescÍiÇáo da Despesa Dotaçáo Valor Estimado

MANUTEÇÀO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO
GERAL

03 001 04 122 0003.2005 3 3 90 00 00 R$ 900 00

Palmttos. 2811012024

DAIR JOCELY ENGE

DAIR JOCELYi::Iírrirr,.. : .1."..

ENGE:031845
87991

00?9
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA N4UNICIPAL DE PALMITOS

avrso oe rouor-oceçÃo
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N. O T9I2O24
PROCESSO N. o 9412024
OBJEÍO: AQJISIÇÃO DE'CURSO PARA GESTÃO E FISCAUZAÇAO DE CONTRATO5 SEGUNDO A NOVA LEI DE UCTTAÇÕES (MODALIDADES

ONLINE OU PRESENCIAL), PARA AS SERVIDORAS MUNICIPAIS ANDRESSA TRIACCÂ E MARIA HELENA PUHL.

CoNTRATADo: Escola de Gestão Pública Municipal - EGEM CNPJ: 08.940.383/0001-90.
VALOR TOTAL: R$ 9OO,OO.

DATA DA Ho r4olocaçÃo: zsTroTzoz+.
Código registro TCE : 5E0FA096005335387CD50959C69747A4D74836C0

L-t" 4.2s612O24
Publicação No 6561612

esrnarLrcr oanrc,e$o DE oBSERVAR NoRMAS DE SEGURANÇÁ coNTRA srNrsrRos EM EDrFlcAçÕrs r oe ourus
pnouoÊrcres.

Lei no. 4.256/2024.

De 25 de outubro de 2024
Dair locely Enge, Píefeito de Pôlmitos, Estado de Santa Catarina, ní-, uso de suas atribuiçô€s legais, FAZ SABER a todos os

habitantes do Municipio de Palmitos - SC, que a câmara de vereadoíes aprovou e eu sancono e promulgo a presente Lei:

Art. 10. Fica estabelecido que as edificações, exduídas as residenciais unifamiliares, deverão ser dotadas de sistemas de segurança contra
sinistros, conforme legislação estadual petinente.

Parágrafo Unrco - O requerimento que solicite aprovação de uma obÉ ou alteração, e posterior "Habite-se", bem como os Íeferentes à

Concessão de Alvará de Localização ou Funcionamento, que dependam da instalação desses sistemas de segurança, deverá ser instruído
com a prova de aceitação pelo Corpo de Bombeiros Militâr de Santa Gtarina.

Art. 2o. O Corpo de Bombeiros Militêr, atrâvés do SeÍviço de Atividades Técnicas, fica autorizado a executar vistorias periodicas nas edifica-

ções que trata o Art. 10 desta Lei.

Art. 30. os alvaras de Localização e Funcronamento, somente serão concedidos, pelo setor de trabutação dê Prefeitura Municapal, mediante
comprcvaçâo de que a edificação está de acordo com as Normas de Segurança contra Incêndios do Estado de Santa Catanna, mediante a
aptntação do Atestado de Vistoria para Funcionamento.

Art. 40. A vistoria, para verificar a segurança contra sinistros nas edificações, executada pelo Corpo de Bomb€iros Milita[ visará ao cumpri-
mento das disposrções constantes das Normas de Segurança Contra Incêndros.

Parágrafo único - Nas edificações antigas, após a vistoria, o Corpo de Bombeiros f{ilitar expedirá um laudo de exigências, se for o caso, no
qual constara o prazo e todas as medidas que deverão ser tomadas, para equipar-se previamente contTa sinistros, de acordo com o que
eslabelecem as Normas de Segurdnça ContÍa [ncêndios e as condiçôes de cada edificação.

Art. 5o. A infflngenc,a das Normas de Segurança contrô Incéndios, ou desta Lei, implicará, isolada ou cumulativamente, além das respon-
sabildades legais específicas, nas seguintes sanções administrativas:

I - Suspensão, lmpedimento ou interdição da obm, estabelecimento, prálio ou local, mediãnte requerimento, ou não, do de Bom-
beiros Militar;

II - Denegação ou cancelamento do Alvará de Localização, Funqonamento ou "Habite-se" (excetuôndo as residên
drante requeflmento, ou nã0, do Corpo de Sombeiros Mililar.

UN iliares), me-

Art. 60. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 70. Fica revogada a Lei no. 2.927, de 08 de dezembro de 2004
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